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• 
te 1949 e Exposição fie Motivos do 

M1l1istro da Guerra ~ Presidência dél 
República de 22 de setembro do mes­
mo ano, na qua: as peaia aumento c 
:.'eorg1.n;zaçâo do Quadro ele Ofici.l.:; 
do ser\' ço de Intend,i lCÜ., disto I' -

ult,tr.c u rccstrutura". o da L; I r ,1-
IlCr) 1 2. ,G de 3 d .<)VCnllllo ~ 
19-::- l, 1) ca o 8.11 que .0 ') iClal Cl1I 
bl....:~ J·OTC's-. P)l l,.v _f'J"U .. Oace l: .. l 
V1. rY<.l )1' 1 .. ' "- (~\Jl ") .t> r t • r 
""rut1..: a •• 0, 

É~,e Cl":) d,f.?,'e do c. c do ~ t ') 
1.0 ):' n o h .. ver va.' aber,q jJaY~ 
1, pror.luçâo, a) ter ~,d) com) 1 0" 
mEn .? rerorrr""do o oLC aI e na>,,-r Ll 
1)r )( '.l' 10 depois, dn virtude d~ ti 
11. 1. 246, de 30 c.e nuvernl:.;o '1e 
195·0 ma.'" do ponto de I'l~ta c'~ C<hl.­
tl""cioa idade l'enhul'1 oi",sL.::u o 
}fCrCC0 à pr.Jl)J; f'ão ~E ao lf";"is'a­

r o ... · E 1 ('"t( r ... 1.:. .. lJ_: rcv €',t '" a I. i\! 1-

(. d h. U U"llCJ.Jl l t ç r) 4 C L.LU t r .LU..., 
I). \. ~) <- '\. r a ,t Y i \.. )l 1 lv 1 
',ir. l 1 ru'J L.e t t .. J._l 1). _ - o CC JJ. 

, 0.l.1I r fe 1'J. 1 J 'i' l~<j ..l 1.( , 

'tf', lil't nào f. ..... l L<: J;"\.h..u.l "r .... 

! ~ ",do P _ fa, 1 • a 1" 

n J de \_ta J.1 •• u'cu ha lfl, 
l.I.Lte c ift.:E.l.L .L t (; C Ll 
.. 10 r.rlfYlt:lfO CJl' n\.. o lc TIS 1-

<lor u.r 2 in,Llvert2r CIJ., 0.1 um ato dE­
llt redO dü aplicador ,'a lei, no ,e· 
,'undo, concede uma v:,nta,:ull que 
.Hão decorna da lei e até a ela se 
.npunha. 

Opinaríamos, portanto, contra o 
'rtip;o 2. o do Projeto, se ja. na con­
s:d.'raçao déle não intprhesse o cri­
,Ário de c lDven'ência, quo às cornis 
l3ões cc Segurança Nacio'1;:'. e de Fi­
r ar çu' c'lbe iulgar 

Mal'if'3 [mO-10S a<.'5 m, pela co .1S­

tl'C cr 'I el lã" do Prejeto. 
C';;: I Afran o d' M ',J Franco, em 

<:! j'lr hl ('e U55 - FI 'uZ PIZZa 
K€ \ t{ r 

f A "R D.\ con' «'AO 

• l )rnL . 1) d'" C\m t. .tlcE.) e Ju ,. 
Ç'l P"l ré!:.1 ão dp Sl"l Tú1'ma "B' 

r a. ! E 1. ~-). Eb. o,. 1 lU, CO ltl"\ o 
\'üto cu dl, ltado B·' 'c p'n v p'l"l 
can ... ..ri 1 Li) Hi!iJ,c,( E. C .... ,[ r )]~ o rlúlr~f-
1"0 4. ,82 ,)4, na forma c. J r "rncr dO 
cieL 'r, presentes os ::orv 'eputac u., 
'\Ioé,u-"irr da Gama Fres .dente, 
~aul PLla - Rela~or Aliornar Ba­

,ec11'o, Pereira Filho, Joaquim Duv II 
Rondon Pacheco, R aymundo Brit:J 
~ewton Belo, Bilac Pinto e Unir:o 
Machado. 

• 
Sala Afrânio de Melo Franco. em 

4 de u<;ôto d' 1055. Nogueira da 
C "'la 'Presidente. - Raul Pilla, Re­
b,l1'. 

.' ~ '\CW~ [A CO\1I ','ÃO DE 
'. ~'x.l "P NÇ" "'\CIúN \L 

o ') c" 

U1Cv r 

c: '" ,J, 'l, 

~ .. ) 

~ "{IO Z PAI1 c 'R 

t, Ge 
, 

< r. 
1'\ 

() ~r\ 

d ,1 

c ' 

~c. 

';.582,34, ori­
l'llTlu a. ~~~\t.r­

l10:-; \. fi l~ .., \ n. 

'.e IntendêncLl 
( ... t_~ u u.u.1 S Li ~ "'I 1 I ,l.,~ <:.te S !l.lVeh-
lA J Vd - Ll, p. ,1..1:1 pruH.iOCB( 

O S r [l v lJu r 1.' lo LO,r lS5,OlS dl~ 
J 1..:' Ir,' ... ) 'r Jl· ...... :ç Nà""lona ... e de Fi­
nan\ J. O) n .1 favor" \ dmtnte E <) 

I~' nor is~o 
Lo.c;ú ,pl:' tp"minou a guerra com­

pleU1·.i.ú a ne~c a 1 i' de rEO~, à­
l'iZ' r o ",x ;\:lt " v Go.e"l1c baixou () 
Ikc.'t 'i n." 91 , c'E' 2 dI" abr' 
uc 1S,:r." (111 r.L rt ou .. :, c >i!:irS, '1ar'l 
C1 lc " U, 1.1) C 'noras".:' esta-
L .. t:r .... ...l) c"" el( ç~ .... r L.~ J) II as 
p·i~. u ",." t ~uç c F o o. I') 

'""'1. 1 á ',lfo l! ~ .. ~' (, ... 0([ r ... I.V 1- 1 a.::r­
f m "'e ex. r S d 

'Os C:Ll d '(0 ul' c,r; 'i' "' da" il 
\ .... rs<,;'~ catE T \ .... ., J. VE: 111 S",,1" rCVl-­

tús j:.~ o E t c, '1q' r do I xer 
c ,o c a,ua [};ret'dfLs. de.~Lo 
se5senta c,' ,8 e tab, lfcelldo-se 
um cfcLvo correspondente às pos· 
sibilidades reais de organização 
dos diferellt.'~ ór!l'f\Os previs.Qs '1:). 

presente lei" 
E o a",. 1'2 autori'lava o Ministro 

da Guerr, a expec,ir ins~ruções e re­
f'ulamer,trs ;lar', execuç o dl, lei. En· 
t ret"n to, r J em F.'3 r Minis' 1'0 1."" 
GJ:C"" elE'l rum );ir.l !'to às dett!rmi­
n8ç;:; lc li iit' Il'Eol110 só fr 'endo 
em • f:8 a) à o Ar'11J.' C1eix'1.1dJ à 
r 1 .J..'()' r1 O.... ... p '\ r( I,. 1 e l.uJ ~ e In 
l.epCl "r .. ('~ :L }1 c'lIr ... t.rJ.!" '!I ri L· 1_ 

~'n 1 'l. 'l, 'l C'[ r ';0 dt 8?t:d(' fOi n'-
~.'.' .. , 1 \. J p l' LOl 1. 11 ( 1 e eln ~u 
t'r .... 2. ,-'t2s!'; ... \UU Ji:-. pl' ~jllizos ~o-
f 'no,'; r 1(, ofici,"s l' s~ U Qua.dl'U 
lJr, o a ft{:' 2 n 1 <l d .t' ieverir, ef ,­
te.: r-o " ,':: Jn o apc c,€ 19J~G 

Eis ::. I'Lrll{.'. ° c ê '",e arligo: "As 
vagas dEco~renLes d,'s efetivos fl­
xados r,esta lei, s~rjo preenchldas 
a partir do exercício de 1949, co­
meçando-se pelOS oostos mais ele­
vados de acôrdo com a ordem 
de urgência estabelecida pelo i\{i­
nistl'o da Guerra." 

• 
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O'Jedec ndo a0 di ,[,o~itivc le"a: O 
Gove I'no fêz reve·tcrem ao Serviço 
.!+ .v" )S oficiai o mécl.iccs, que h2viapl 
",,f t'O p:,a, esen"l devic'c a !­
L.)'« da exe~ 1 "C' ~ 2C,'E, r.l­

lr ... ~) 9.12D, d L/.G 

II • crv' ç(' _. 
Zd. c e'l1 U' 1 

L€& ... 21) 
..... "I t re 't ' 

I ,,' ~ ·s , -
1 l-Cu L {' )c J . 
( () ~)(. .... rc .. 

1 J' ii"~.f' dv 
c, E e"'"",,o -
... y/"H' n o r, 
de LLla~ -; .LU 

("( • ..) 1,125 

[ 

u 

t ' , -

''1 , 
D,_E r 

, , 

'. 
~L -

'" r , 
-á l' 

C .' ~ " .. 

" • i ,-

E _l n 1'1 ' ) 

e 

" , n n_ 

, r 
1 '" 12 e L , 

) , 
l'(} . , 
r ' ... arLl j "O 
, 

.. 3 J ri J ~Ll-

\ Lei c e p1'()mo~õe1' do E'Xd'C o -
D(" t O 3,625 de ::.) el,. junho dé 
1<1.13 mol!l~lc-rlCJ r e r'\ D"creto 6.0H, 

",. C.:; Cd'r , em Cj"E ES: D Ln r u.)-
Cl'd~ S n~ oL ir r. ri i' t: d .i:>-
t,.. ,j,) va 1. J t \ lJu"flf)o.J· 

.. \.1.'+ ) J G 
Ir .d .. 

1
) . , 

r ft't"l_ll 

c q<"',s-=" E "'I 

{l t r. 1-

'1 (a~ç. v 
r ed ate C' 
ua"d" 

f: 1-' l1 ~('I t "[.1.["'1 

.L. r'it c "'''1 
[;. - r:. ... 

. ,c' Cl 

) c r 

t ' 
.1 ..... .l~ 

ar ta 
d • • u 
da pl )-

L.úção lna ... .:5 próx..l. ,.I. 1 

,L4 Jin1. é for' de qllq: ':Jll r dú 'lC:1$ 
~ l > havendo v a j:clo p'll1cípio de 
-l~~ti uidade, o J ... 'ici«l qUe a ti~1~'ir ... 
Jt-I.- lill1ite, C' _ ':-.'" .. '1r~f) € cabe 11co-ILe 

n a pré c C li ... " pIe "orá rH'OL~()­
~ão p.~.C' ll'á 'l l't;.sel'va 112' )ll-

r,.. O'dS de' ;,c~ ... 1 iiat'l lU .l,'U:-
. A v ~(' 1 t,-"~-10 ... )1 ~ ... .3 "'11)-

'J e .. n l ,O:; l' üf'= i f't,; .1 1 
\. fo ,lça '. (. t ...LT~r 

.";'E,t'L ('1("'( l ... Lr,' 
lLc I '1 • ' I .l. J 1 lf., i" C 1 1 n 

C' 1 \ E r tI' i.) ) ':1 1 1 

3 1'\.1:l1 .. " r't: 'I LIl' .. 

.l c· 
I) rV.;€) r ... 1 ,) ) ül ) 'r 

'!2w r .... ~,J G"'I "l'L. u'" l t:.~ )(':e i r. 
( .. +, €- l' UIl \:11:':' "'I ~ r lf 1'(.1.1'1 

à r ênna Ir .. l ~ ":Ch (' lP1P111>;Ól .. a P ... 
li.r tp de id .• d<ê h:'\ :eu lO vaie ut.pr­
t" Je:o prind~_o G 1+; ~uidade c l' 
blVF 10 oficia! c .ill')l' ,aco, 

Este, O mE,U parece!', LI \'orá\'.] \) 
prv,tto, 

S .. la Sabino Barroso, em 12 de julho 
de 1f'56, - Laz,rindo Regis. Pl'esid ]1-

te, - Wanderley Jr" Relator. 

PArECER DA COMISSÃO 

A C ,1';S. .,.0 CP S-eguran;a Nacional. 
em n.d 'nlF ião de 12-7-56, opinou 

t~; , "I (;1 ~ ~'(Ia a,Jl'ovaç"io do Pro­
J ! ,0 4: JS~ L ~J d ~ acól'do cC'n' o 
c r r", F.,' ate'" V Itar8n1 os =--1'3 

n ~, 1 [ l r ... .1.1 lo) c , 
> 11 '_1 

~ <u , , 
1 , C p' P uS, OLtlc'!le li< -

, , ,dul L< ;'n '1' R~dl'i-, 
l :Jr! <.' , , '1"1', ~ "t' l.ll~ t ;, , , 

" _ t . , IL I kt' '1h 1 t , 
, , , J I r.L \.. ". - , 

- 1. r I _'1' C;i t"m :~ de 
... :1 ) c , J DE' LC"Jr"d! Regis 

P:- icJ, rt , - V'a'21~rh '1 JÚ'fLtor. Re-
11 ' ' 

:> A~ECER DA (,OMI."-S 1\.0 DE 
F'INAN(,A~ 

R'.:U\TO':IO r PARFCEll 

O pl'c"ente projçtc or'l'nd"j do Se­
r.:.<.- " v:, r p ·C"t:,I'r, aa serviç-a J.+-iVCl 
dI' :C:' rri,'l,!J nOVe) oficlals do Q'l'l-

-4 ) C:l lltE !íl ",l( \ c...) E·-:ércitL" Que 
p<:l '=' l' \ 11 r !'csprv, !"l nu",pr'~d~ J 

q'l' n 1 1 ,1 vi va ,. ~ aIYrt"3 (' <e (n­
e )n+r \ a.L~l ['11pal'udo.5 =,~io r-arâgrl­
• J ü ir) c.c art 60 d) DE";ret'l-lel 
r," l, e) de .H-'- 4.f art, 3," do 1)2-

• <,-ld n 9.26c, à~ 20-5-46 e De­
Cl'~ 'l nO ::'ú %0, de 27-';'-949, que lhes 
• r s:'l° \''1.n' ,ú'omo,óel!, até 03 altos 
I Ú "os 
" A,Jesar disso, êSSES n!ic1a1s p3l'Sa­
r:lm à inatividade. quando eram Ua­
[)!tães, Majores e Tenente coronei e, 
l'oje são l\Iajores, Tenent{,$ Coroneis 
e C lrol1pis, tEndo em vista riS pro­
r"''''õns obtir'as CO"ll base nas Leis 
I':; :2"n, fll), 1.156 e 1 26'7, postos 
é c 5 rj'le 'e 'iqrr atinp'ido, de fato e 
ri c.!r .ito to'" +i t es:ern s:d:') cvmi:rl­
d, s S Ln's 'C "'Yla pnUIlIP1" .das 

A J"~SE.l+€ rever:::. o .:1~ di "á (;1-
( .) 'l L'rr.~ p.em )ção. t"JenJ.s, de 
\' "E' 0. '\ 1 1"1 Je tn 1tivir.'l-::'", 
!J' ndn d .da,l~ Lm!+ para tod s GS 
r)"( )'~" i ~t.. .. l JS '1. R. volta à ina~.J.­
,1 i Ie por lm 'I",' ':!"o de ldrc'~ 

• • ..unep· 1 0 L _'cpc~ n:ío há p 1'15 
SL "l'l'p$ P'0t!V<JS, • 

(1) h~ ir (M "'''',-.s va;," s dos post03 
a I\~ '''l'', Ten ('0:-'111'1 e Coronel, 

1 - l\~"Jor, j: 'l~que os Capitães nEto 
p lsst:Pm L. Clll'Su d.e Aperfe:çoamellto, 

.l - Tenente CO:0nel e Coronel, 
:)U~'qUE' 05 oficiais daquele posto ('1'en, 
Cel,) niio têm o interstício no posto 
flue l\~es permita a promoção a Co­
rop-el. 
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Foi para reparar a falta d.e cum­
}tr1mento da Lei de Promoções que o 
Dec, n,O 39,174. de 1-1 de maio de 
1956. publicado no Diário Oficial de 
li de maio de 1956. 

"Reduz de 50% (clnqi'ientn por 
ce:lto) o int<.'l'sticio para prOl1lO­
ção de Capiti'tc, a T.nente 'Jo­
ronrl inclusive 11,'S Quadros de 
Farm:>rpu<;r(',s, De'1t!. tiwS e 1n­
~.,., 1 1 

"' ... +f: ( E..~~I J.rUe". 

SI 1 (11'"1) , L... n o J) 3Gô d" 27 
dp ju 110 de L55 rutLcud I no Diú­
rio O'!C aI (<2 1 ') d jt'I:t0 de 1936. 

"D!.Spens' ~,~ 31 d d'zembrú 
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nhor Vasconcelos costa. opina pela 
aprovação do Projeto n,O 4,582-54, 

Sala Rêgo Barros. em 7 de agôsto 
de 1956, - Cesar Prieto, Presidente. 
- Vasconcelos Costa, Relator, 
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de 1949 e Exposição cte Motivos do 
Ministro da Guerra à Presidência d:l 
República de 22 de setembro do mes­
mo ano, na qual as pedia aumento c 
l'eol'.,;anização dO Qua dro de OfiCl, .s 

. do sê .. iço ~ J;,ntende,Ecla, disto t'P­
.,tht mdd' a reeStruturação da L2i 1:,1-
nL'C' 1 ~46, de J'C de novemb'o l e 

18'50. 1'0 ca'o em que dO oficial cou­
besse ,Jromo~ã pJr t.'1tJgui.d,lde. lê! ,1 
va", ",c é" Ir' os dep<ls p 'r tal rê­
~trutura('ão 

Ês,e caso difere do c"'so do a:ti"o 
1. por não ha VI:- va a aber, a para 
a promoção, ao t.:r 6ido compul.oór ' ,,­
'nênte reformad,) o ofic:al e haver c'!a 
produzido de:ç:-ois, em virtude da '.ti 
11. o l. 246. de 30 de novemo.o de 
19;"0, mas do ponto dê .!sta da COLS­
trtcll oralidade ,.~nnLl n obsticu'o 
Dfer ",e .::1 pr{'pos: ;5.0. 0e 10 legis~~-i­
dor i.: 'icItu mar.dar reve. ·ter à alivi­
<Jade O oIl.;' >.l que pod8na ter <iu:) 
rrOl 10 "do por antigu:dJ.àe por ha H:~' 
,a" 1 lí'2i o lhe e ",un JLnl fazê-.o em)", 
) c .CÁ<' 1 '("o. l' __ Iv c' l1pLll~or' .mel1-
Le L_ U2 não fvl l. 01, ,}odena ,ri' 
"'~'r o .... v',do p:.:n' oH ~,,~ d l vaq:a M,-ts 

ú t) de vi I jU. c;co há UIDL 
~ar ... tc dift.L2a~4 Llt .. e os d01S 

no prime!"O cor 'iS" o legisl't­
':lar urr ,1 lHldvert"r CI'1, ou um ato de­
'ibe 'ado do ap!lcad. m, !ei; no se­
gundo, concede uma \ antagem que 
não decorria da lei c ate a ela se 
opunha. 

Opinaríamos, l:ortanto, contra o 
artigo 2. o do Projeto, se ja na con­
sideração d&le não intprVlesse o Cri­

tério de conveniência. que às comis­
sões de Segurança Nacional e de Fi­
nar ças cabe julgar. 

ManifesLamo-nos a~s,m, pela cons­
ltucionalidade do Projeo. 

t3Ja Af ãnio de M '10 Franco, C'll 
') (,8 junho de 19"5. - R'I,11,/ P'lIa 
HElator. 

f '\. . A""- R DA "úIVITr c- ÃO 

1\ (; 1m' < t0 cl ( t. 'L 'ç"iJ e Jus· 
ça, L P rclL111E o c..c .1 Ilt.rma 4<!:s". 

re'l' "n e 1" 4-::> :) ( ou, c0ntra o 
v lto do deputad:J B.lac Pinto pel8. 
('ou; t tuc,ollillidade c.o Projeto l111me­
:'0 4 'i82-54, na fo"n a do parecer do 
ReLuor, presentes os 81'S. reputados 
:"ogueira da Gama Presidente. 
~auJ PiPa - Relator Aliomar Ba­
~eeiro, pe;'eira Filho, Joaquim Duval 
Rondon Pacheco, Raymundo Brit::J 
Newton Be:o, Bilac Pinto e Unú';o 
.Machado. 

.. • • 

, .. 
• 

Saila, Afrânio de Melo Franco, em 
4 de agõ-ta de 1955. Nogueira da 
G1,/W PreslC:ente. - Raul Pilla, Rc­
l~h )l'. 

f' \ -: T'e.....: '{ "1 '\. C'01~ISSAO DE 
3.-':0 )ú.\~Tl,A N \CIONj.L 

_ 'LHÇJRIO E P ,~R;:C,R 

O ,)~'o;e~o de ei n. o 4.582-51, ori· 
undv aO ;: ... 11 r O Q( erMlna a f8\'er­
~·~.o, ao s :r', , .' \'0. Jos OfiCÍfll> ,lo 
",,~,"(u'o do Seniço de Intendênci.:l. 
e Lle t - .1ham SIdo com,;Jl.3ados haveu­
(,O Va?"lS pal'a a sua promoção. 

O 2enado por suas Comissões ;le 
Jus~iça, segurança NaCIonal e de pj­
Lanças, opinou favoràvelmente, E J 
fó: por isso, 

Logo que terminou a guerra COlll­
prL,)nd;da a necessid:1de de reol' ';:1-
nlzar o Exército, o Go· .. êrno baixou :) 
Decreto-leI n. o 9.120, de 2 de abnl 
de 19,6, que, entre outTas coisas, pam 
que a reforma não demoras.se, t's~a­
bEJeCE'U o p,'azo ",E' s"ssepta (60) d:3.':; 
para a sc!a ex<::cução. E o art. 60 
:'ará"rafo ú'·, .. co désse Dee}'e .o-Iel, a~­
sim <e expr ssa: 

"Os Quad:os de oficiais d,\s 11-
v",n:ms catc(w_'ias devem ser revis­
tes pe:o Esbdo Mai, T do Exér­
cito e atuais DireLOiias, dentro ê,f.' 

sessenta dias e<tabelecencto-se 
um (letivo corl'espondente às pos­
sibilidades reais de organização 
dos diferentes órgãos previstos ' , .1 

presente lei" . 
E o art. 62 autorizava '0 Ministro 

da GUErra a expedir instruções e re­
gulamentes para execuçi'io da ' I~i. ~ 
tretanto, só em 1948 o Minis,ro da, 
Guerra deu cumprimento às de (er!l1l­

nacõ s leo:ais isto mesmo só fa- noo 
~m' rdr:,ão a, Arm2s, deixandJ à 
mar'" n o~ ::: E viro! r e Saúde e In­
-,'.hi "r,c'J, t ,le ccr.' .. 1,1al'am d L i­
er t~, 

,,1 11'jC, o "s"ço ~e Saúde fel r -
r')' i'7GC'!.:'! I,rjl.l').queen~1~u 

art. 2 o _f~" ~v JU ,.::; P 'êjui.' ... )3 ~­
L" c'~s .,' s Ofi':l,·.5 de Sl;U Quaúl"'J 
;;o,s a ['e'p' o 'i~r çii.o dêle :ieveria ei -
tu.,··-se de.oce o a_.o de lS46 , 

Eis a reda"ío dê. ,e artigo: "A.S 
vagas deco:T2ntes dOS efetivOs fi­
xados nesLa :ei, serão preenchid"s 
a partir do exercício de 1949, ~o ­
meçando-se pelOS oostos mais ele­
vados de acõrdo com a ordem 
de urgência estabelecida pelo Mi­
nistro da Guerra ." 

• 

• 
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C tl'dc cendo DO dlspocitivc lebal O 
Gm 'r:10 fêz rcve!'terem ao Serviço 

, 'o cs of'ciais n:.éd:cos, que 11, riarn 
lo para • ruervu, devido D e -

nl{ j e';erl.~:) do J~~r to"lt! [li­
) J.!f"D, (:\ ~J1~ 
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1 rJ r ~ 

-:: 'Ir t r ....... l ""'1-

1 <; 
, ) 

r ...) e rf 
[,er' o-l'i J,ld e c 
ue :'Úlh,ro 1 '_lO t{.} 

::.. .... ssC r;) r C;arC!'T l.Ll~ 
u:Cf S: [.'1' VI. \.0 1"1') c.~-

/' '"1 (.e p:'on,oções do Exérci+o -
rx-L, +0 ;),625, de 23 dI" junho rl (' 
')4, modific c:o p2:0 Decreto 6 5H, 
",f'\' vJ caro~ e'11 que fst.IO el'f 1I.l­
Á}''"''' \J "' oficio S c 'lr~u co d ') E" 1 

+.1' C) V 1 1), L,'Je~! ... J. Yej iH ("\3: 

.:\"u ::7 O, 0 . .L~: J ""10 t r'L11'T 
oi. d) 8 .J _.: .~ lll..L P ~ Ira:: 

,.. D.... l.l r ....... ~ ~ a.. 8. 8. r0'... ~'! .. va i) 
,1 ~2, 1"1 fav l' r 'S '1'1J. 1. 
P 11 P ~L- c-'_i _C r Ir) uC ~''1+i­

" ... lie, \,1~ s ~ o ... tnc..j do y[; .. t..o 
_"I0C.l {) ou re"~lIt'1n çS~ dê\ 2r~ ú 

,ua6J_.r na atiY<-, a uata da p:'v­
oç:.o mais pl'óx:ma. 

"'-.xi!!1, é fora de qu~iqC;U2r dúvid',lS 
. ue ha 'éndo vaga pelo princípio de 
'1nti::;uidade. o oficial que atingir ~ 
11~ " limite, existindo e cabendo-lhe 
,\ "\6.1 a preencher ;ile S91'(\, promo­
,.d"1 ~~lo pa..:;~~~l'á a }'e.,.o:;en'a. ha Vên­
~ , ~ .... "''lt;;j do pôC'+o 'n1e'iia~o ou rr "'1:-

• t I"" '\ J"l "a ~cn"l'" n·.l 'i s~ [.;ro-
J.. '1 n1 c:;s '='l..'):1tl:l5 i. ~t 

, , 
a 

.L ( O. .... .. v~s ~ ~;c ). f 

n 't:,. c ~ r',i) .1.:)4 

) . f D~ ~} .. ' J.. t ('O 1" , 
') ~c L ~ lf ~ - ~.:t r" 

) , 

r) l- );t: '\ l ~) .... r1 Ô hr..... a 
_ t () I is .., .. :L ,/u"5 \.1. 12 (\rJdflrl~ r" 

1 ".'1 se .... m"', 'r fE:e ,1 
.L' r g, 1"1 é:'lq,: cum0~ll.só.L·:,a O J ... '" 

I Iut d id e e 1.8.\'e:1'10 va;;'a .üu­
t., 'J"o prlncÍ'1;o c" "I ü;uidadf' c'­
bíVFI ~O ofiei"l CC:llpU:<8clo. 

i':ste, o meu parecer, f;, \'orávd ,r) 

proJ to. 

,-aI. Sabino Barroso, em 12 di:: jU;!10 
dr lS''l6, - Laurindo Regis, Pre.s,dcl:­
te - Wanderley Jr" Relator, 

PA!lECEa DA COMISSÃO 

,,,, Cc "1' 0'-,0 dt S.pp-urunçet Nacional, 
., :" J'J"i-,o de J2-7-56, opinou 
""U L .. .1te ela [ll)l'OV, .. Ç2,O do Pl'O-

,.'.. -1. (;2 acôl'do COE1 o 
l. \. r r O ;1' 1 ". Vo~,,""a~n '~ t. <:!. 

" C 
l. 'I: 1- r , , 

, i 

1.! .l.lJO .1:1..( l J ~ :o u.1 1 

~" pq .... ~lS, Oe' (Li) "1;­
r' p",ltl, Lp:rr ~ F. ..... dr:-

\ Y , , ~. 

- .... .l.l.; l' '\ ~ Ir 1 J'" .1.12.. r 't1 ,,'\ e 
('r.- : y J~pivl'. 

.......G :3 b~l1", :'~. r )S 1, \nl :~ de 
i .lho ~ ~ 1:156. L Lt.. 11.1t1 Reg s 
prr: J.de.l.1t .. - Wa11c.1rr]e lt

/ J~lr. for. P(:-
1 )1', 

T")ARSCER DA COMIboSAO DE 
FINANÇAS 

REL,\TÓRIO E PARECER 

O pl'esPl1 t e proj to, oriuml' do Se­
Th (1" .. '\, Vlsa rl~Vf rtr!', 80 s~rv ... co a+,ivo 
_ ) E' "r"ito, 9 (nc,vc) ofic!a;s do Qua­
,.1") ri' Il~tend nC1P do Fv.érc'to, 1ue 
f:' S.'l 8171 1. r ..... st.rva !'~munerad', 
c,v 11'JO hav.a V°P'.lS r-''><'i't,'s e se <"1-
":' r t. ct \ am amparadJs pelo ..,ará~;';l­
fel ún;co úO u-t. GO do ['''''reto, lei 

," .1.1.00, de 24-4-46, art. 8,0 do De­
,r t r -lei nO 9,266, dl. 20-5-46 e De­
"reto n.Q :;'i) 960, de 27-7-949, qlle lhe3 

p<"lU\hm promoções, at.é os altos 
:Üttos, 

Apesar disso, êss.cs I)!ic!a!s pa~a­
rum à inatividade, Quando eram Ca­
pltães, Majores e Tenente coronel e, 
hoje, são ]Vrajores, Tenentes Corou eis 
e Coronéis, tendo em v:sta as pro­
nl"CÔCS obtidas co:n base nas Leis 
ns" 238, 616, 1.156 e 1 267, pJstos 
s'es nue te;iam at!n~;ido, de fato e 

(le r'i1'êitC', !=z t:vessrn1 ~~c. ) c'ln1pri­
c!rr 21"" L('" acima €'n119}~€r!lJas. 

A pr~' r,'c reVprf"\O lhes dará c11-
~~. a t r II pr<..:"l1c,çó.o, apenas, de 

c 1J .\ r c ,l lei de l1atividp de 
~, '".; C:0 a id .,ie lim!'e ')"1'a t1dr'~ GS 

'\!' s otr .. l't~lr" P F VI)1+'! :t. 1111 Í-, ' 
v c.' CC, por ~'nplemE to de lei t k 

Al'mon.) dO' d .,"·a n50 r.i ')' :, 
" u'n , TJt1V0s' , 

c.L) ,[ ··"':ne c ~ vaors d08 "'t
r ".l"\~ 

"'" ,~ ',. ',' 11 Cc"'on 1 e Cor01 I \..,.O~ .. '"... J • t • \,. • .. .. 

1. - 1\ - j H', )! 'PIe.. Oo.J C:: )'t~ es rl;lo 
r ' l' '11 C' C"-:) c.' Aperfe,çomnellto 

:! rE'nen~e Corvnel e Coronel, 
!. '( ue 0S oficiais daquele posto \Ten, 
Cel,) nio têm o interstício no posto 
que l11es permi' a a ptomoção a Co­
[')1',el, 
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FoI para I'{parar a falta de CUIn­

}:'rlmento da Lei de Promoções que o 
Dre. n.o 39.174, de 11 de maio de 
1~56, publiCado no Diário Oficial de 
16 de maio de 1%", 
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nhor Vasconcelos costa, opina pela 
aprovação do Projeto n,o 4,582-54, 

Sala Rêgo Barros, em 7 de agõsto 
de 1956, - Cesar Prieto, Presidente, 

Vasconcelos Costa, Relator, ' 

l"EQl L'} T.\~E;., fu DE AUDIE"{CIA 
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l AR .••.• Também reverterão ~ atividade os oficiais do QuadNZ:-
~ macêuticos do Exército compulsados pela~atual Lei de Ina -

tividade (Lei nO 2.370, de 9 Dez 54) aos quais t ocassem 

vagas resulta.ntes -da reestruturaçao do referido Quadro 

(Lei nO 2.725, publicada no D O de 9 Fev 56).-

nico , " OS oficiais assim beneficiados serão colocados no Almana -
que do Exército nos lugares em que se encontravam quando 

compulsados, paralelamente aos qu~ lhes ocup~ as va­

gas, e serão promovidos ao pôsto imediáto quando seus co -
legas de paralelo o forem pelo princípio de antiguidade • 

- JUSTIFICAÇÃO -

"Ubi eadem ratio, ibi aadem legis üspositio".- A emenda tra­

ta de oficiais farmacêuticos que estão na mesma situação de seus 

colegas intendentes.-

Alguns oficiais farmacêuticos foram compulsados antes da Lei 
. 

que reestruturou o respectivo Quadro (Lei nO 2. 725, de 9 Fev 56,pu -
blicado no D ° de 15 Fev 56).-Como as vagas abertas com a reestru­

turação, diexariam de ser compulsados.- ~ justo, portanto,que vol­

tem A atividade, em situação idêntica A prevista pelo Projeto 4S82 

de 1954, que mereceu a concordância das autoridades do Exército.-
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~:: A C~MA ~~~~~:-:ADOS 
• II J1 _1}-·_ê_- & 0'1 

f1fl.-- ; ~ ~ PROJETO :- 7 r 

•• , I N.O 4.582 - B /54 

Autoriza o Poder Executivo a mandar efetuzr a -. , reversao so serv1ço ativo 42 Exercito, dos oficiais do 
Quadro do Serviço de Intendencia~ que tenham sido com­
pulsados desde 2 de junho de 194ói tendo parecere§: p~ 
la constitucion~lidadet da Comis§ao de Constituiçao e 
Justiça Jt favoráveis, das ComissDE;s de Seguranç~ Naci.Q~ 
nalA e de Finanças e,de Serviço Publico, pela nao per­
tinencia para aprecia-lo. 
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A Co l s sao de Serviço blioo, -reuniao realiz -
da e 4 de sete bro de 1956, aprovou o parecer do relator ao 

- ... ela nao pertinencia desta Co -rojeto na 4.582-A/1954, o inando 

missão, ra exa inar a pro posiq-o. Votar os Senhores BenJa -

im Farah-Pr esidente, 

Geraldo aiClLGcarenhas, 

1 

ti ° 
Branco-Rel tor, Humberto MOllnaro, 

C rv lho, laim ello, Milt on 

Brandão, Frot a Aguiar e Georges Galv-o • 

Sala "Bueno Brandão". 4 de setembro de 1956.~ 
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Auto'Y''; J DO lpr T ,J>c1tti vo "ar ('.t'Atuar r 1 r.-
- O é.O sprv~ço :'+:'/0 io ' rcjto, ~os of'~c~'ds 
us~~o do ~erv~ço QP. rt d Anc_ , ~e te~ ~~ 

jdo comnulsa:o l(~Jt 2 de jun o' 11L6; + ~~o 
narecpres: pe13 cors jtuc';onal~dl ,e, ~a Cor,~s~ão 
d~ Const'tu'ção p JU~tjÇd e f'avo'Y'~vpjs,~as Comj~ 
soes :;e S~ fTur':lnça ~Jac:or'll 'f i l'1t;'1 S j tJ..A.., 
~ Y' f~~'~1 ~ - ~~~ ~t&4,. ~JJ-~. 
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P~~orV;;OL 

O "" ... RAL 
H.o 01:. -2 I 

" de junho de 1954 

Excelentíssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne submeter à consideração da Câmara dos 

Deputado s, o incluso autógrafo do pro jeto do Senado que auto­

riza o Poder Executivo a mandar efetuar a reversão, ao servi­

ço ativo do Exército, dos oficiais do Quadro do Serviço de In 

tendência, que tenham sido compulsados desde 2 de junho de 

194f;e 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
.. 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

CL 
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Autoriza o Poder Executivo a mandar 
efetuar a reversão, ao serviço ati­
vo do Exército, dos oficiais do Qua .. -dro do Serviço de Intendencia, que 
tenham sido compulsados desde 2 de 
junho de 194h. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O Oficial do Quadro de Intendênciaoo 

ExérCito, que foi comnulsado após o Decreto-lei nO 9 120, de 

2 de abril de 194h , e para o qual havia vaga aberta por anti 

guidade, decorrente da reorganização do ExérCito, consubstan 

ciada nessa lei, reverterá à atividade, contando antiguidade 

da data em que lhe competia a promoção ao pôsto imediato. 

Art. 2 0 - Também reverterá à atividade o Ofici 
,. 

aI do mencionado Quadro, compulsado apos o Decreto-lei nO ••• 

2f 9hO, de 27 de julho de 1949 e Exoosição de lfotivos do Mi­

nistro da Guerra à Presidência da República, de 22 de setem­

bro do mesmo ano, na qual se pedia aumento e reorganização Cb 

Quadro dos Oficiais do Serviço de Intendência, e de cujos a­

tos resultou a reestruturação da Lei nO 1 24h, de 30 de novem 

bro de 1950, se ao referido Oficial tocasse promoção por an­

tiguidade, em vaga aberta por esta reestruturação. 

Art. 30 - O Oficial beneficiado pela presente 

lei será colocado no Almanaque do Exército no lugar que lhe 

competir, por antiguidade, não se lhe abonando nenhuma vanta 

gem ou vecirnentos atrazados. 
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Art. 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua Dublicação, revogadas as disposições em contrário. 
r 

SENADO FEDE L, em 7ll.e jtil1ho de 1954 

~ . 
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EMENTA: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N2 59, DE 1 956 

Autoriza o Poder Executivo a mandar efetuar a rever­

são ao serviço ativo do Exército dos Oficiais do ~u~ 
... 

dro do Serviço de Intendencia, que tenha sido compul 
sados de 2 de junho de 1946 até a presente data. 

DISTRIBUIÇ~O: Apresentado em 24.11.50. A Comissão de Constitui 

ANDAMENTO: 

I 

ção e Justiça. 

Parecer n~ 410, lido em 7.6.51. 
to é considerado constitucional. 

Em 15.6.51 o proje-
- ... As Comissoes de For 

ças Armadas e de Finanças. . 

Parecer n~ 138, de 1952, lido na sessão de 19.2.52. 
Pareceres ns. 1 128, 1 129 e 1 130, lidos na sessão 

de 29.9.53. 
Na votação, em 1~ discussão, em virtude da aprova --çao do Requerimento n~ 390, de 1953 do Sr. Senador 
Ivo d'Aquino ,volta à Comissão de Constituição e Jus­
tiça a fim de que a mesma se manifeste sôbre o subs­
titutivo, em 20.10.53. 
Parecer n 9 43, lido na sessão de 15.2.54. Em lA dis -
cussão é aprovado o substitutivo, rejeitada a emenda 
20 e considerada prejudicada a emenda 1 e o Projeto. 

A Comissão de Redação em 26.3.54. Parecer n g 176, 
lido na sessão de 20.4.54. 
Incluido na Ordem do Dia da sessão de 24.5.54, (para 
2~ discussão). Em 1.6.54 é aprovado em 2- discussão. 

---------
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Leis em que se arr1mam os oficiais interessados no 59/5~ 

, 
-~a.- Art. 20 • O Ministro da Guerra nrovidenciara,'imed a te" para 

a regulamentação d! presente ~ei e fica autorizado a det~rm!nar a criaçao,ex­
tinçao e readaptaçao das diferentes Diretorias e demais Orgaos 90 Exercito,por 
fãzes §ycessiJas , de acordo com a conveniencias da Administraçao. (Lei de Or­
ganizaçao do ~~nisterio da Guerra - Dec-lei 9.100, de 21-3-46) 

2a. - Art. ~O • A organização prevista na na presente Lei deve realizar-se, 
progr~ssivamente, de 'acordo com a ordem de urgencia estabelecida pelo Ministro 
da ~uerra e os recursos ~rçamentarios. 

Paragrafo unico • Os quadros dos oficiais das ate mrias devem : 
ser re.vistos,pelo Estado Maior do Exercito e atuais Direterias,den ro de sessen-I ta (~O) di~s, estabelecendo-se um ef~tivo correspondente as possibilidades I 
reais de organização dos diferentes orgãos previstos na presente Lei 

Art.61. . . • • . . . . . . . • • . . . . • • • • . . • . . . . . . . . • 
Art. ~2. Fica o Ministro da Guerra autorizado a ex d1r instruções e regu­

l~ tos para a execução da presente Lei (Dec-lei 9.120, de 2-4-46 - Lei de Or­
,ganizaçao de Quadros e Efetivos do Exercito) 

· 3~. O art. 20 da Dec::lei 9.120 e a al!ne~ "j" d~ art. 86 do Dec-lei 9.~28, 
qye determinam a agregaçao de oficiais que nao esteJam no exerci cio de funçoes 
nao constantes dos Efetivos dos diferentes Quadros de Armas ou Serviços. 

- Exemplo: é organizado o Quadro de efetivos do Serviço de Intendencia. 
são 24, coroneis, 51 Tenentes Coroneis, 124 majores, 450 capitães, 596 primeiros 
Tenentes e 500 segundos Tenentes, para que o Serviço funcione plenamente. 
. Depois, o Ministro em Aviso, Portaria e mesmo e! Lei cria dois logares 4t de Coronel no gabinete, 3 Tenentes coroneis na Comissao de Orçamento do M.Guer­
ra, e assim por diante. Os oficiais sendo retirados do quadro de efetivos do 
Ser~iço de Intendencia vão desfalcar o seu quadro. Entretanto, aqueles desfal­
ques são preenchidos, interinamente, por oficiais de patente inferior, que per-

" ce~~m, integrale~te"os vencimentos dos postos superiores. 
_ O di~reito e , a medida que se cria um logar, promover o oficial para o 

- novo posto , evitando-se a interinidade que, sempre e feita com grave prejuizo 
" sob o ponto de vista hierarquico, pecuniario e moral. 

-, 4a. Art. 8Q - As promoções para preenchimento das vagas decorren~es da 
organização previs~a na Lei de Organização de Quadros e6Efe~ivos serao feitas 
prog. ressivamente, a medida que forem r~lamentados os rgaee e Comandos cor­

··resnmndentes (Dec-lei 9.2~6, de 20-5-l~4~ 
Assim, com a regumamentação do Serviço_de IntendenciaEelo dec. 2~.9~0, 

de 27-1-49, dever-se-ia preencher as vagas e9tao existentes, que foram as que 
vi~ram co~ a nei 1.24~, de 30-11-1950, isto e, que foram inumeras, sendo de 94 
as ,promoçoes ao posto de major • 

. 5a. O dec. 24.h75, que reestruturou as Armas,em 15-3-48, devia abranger, 
tambem, ~s Serviços, tendo em vista que,conforme seus artigos 3Q e 4Q"ra ba­
seado na Lei 196, de 27-12-1947 (Lei de Fixação d~ Forças), cujo art.20 diz: 

ti Art. 20 • As Forças de terra compreenderao: 
" a) - os oficiais do Exercito ativo, constantes dos diversos quadros" 
tf (o ~dro de Intendencia,tambem), (OFICIAIS DAS ARMAS E DOS SER-
" V , de acordo, quanto ao npmer0l. com as eXigencias da orga-
" nizaçao do Exercito em tempo de paz· 

e, tambem, com base no art. 60 do dec-lei 9.120, de 2-4-4~, referido no item 
2V. 

6a. Não ha melhor documento a favor dos interessados no projeto que a Ex­
' posiç~o de Motivos,de 22-9-49, em que o Ministro da Guerra solicita a reestru­
turaçao do Quadro de Efetivos do Serviço de Intendencia. 

A leitura desse documento capacita qualquer leigo a se inteirar da neces­
sidade premente de se aumentar o numero de oficiais de int~ndencia para preen·~1 
cher, de direito, as inumeras vagas eXistentes,"onde a carenciai de oficiais 
qualificados ACARRETA,SEM ECONOllIA PARA OS COFRES PUBLICOS, UM REGIJliEDE INTERI­
NIDADE PREJUDICIAL AOS INTERESS~S DO SERVIÇO" (inciso 2 da Exp. de Motivos) 

~~' 1a. Corroborando tudo o que acima está escrito vamos 
. tais,eriteriosos e contundentes pareceres dos mais altos 
da Guer~a proferidos no requerimento do Cap. Amphilonhio 
tambem e um dos prejudicados • ... 

~ncontrar os monumen­
Orgãos do Ministerio 
Cardoso de Araujo,que 

Nin uem ~ôe a ~ua fé, enãoi Qnd~ e~ba anYic -o de achar a verdade, se­
gundo o maior dos mestres dos brasileiros, Rui Barbosa. 

... . 



• 

e · 

. - ', 

SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 43, de 1954 

Da Comissão de Constituição 

e Justiça, sôbre o Projeto de Lei 

do Senado n.o 59, de 1950, que 

autoriza o Poder Executivo a 

mandar efetuar a reversão do 

serviço ativo do Exército dos 

Oficiai~ do Quadro do Serviço 

de Intendência, que tenham sido 

compulsados de 2 de junho de 

1946 até a presente data. 

Relator: Sr. Gomes de Oliveira 

l. O Projeto de Lei do Senado 
n.O 59, de 1950, autoriza o Poder 
Executivo a mandar efetuar a re­
-versão ao serviço ativo do Exército 
dos Oficiais do Quadro de Inten­
dência que tenha sido cumpulsados 
de 2 de junho de 1946 até a pre­
sente data. 
. Esta Comissão, antes de emitir 
parecer quanto à constitucionalidade 
do projeto em exame, pedira a 
audiência do Ministério da Guerra, 
tendo êste se pronunciado pela in­
conveniência do mesmo. 

Na Comissão de Fôrças Armadas, 
onde o mérito da proposição teve 
que ser encarado, o seu Relator, 
Senador Onofre Gomes, apresentou­
lhe substitutivo, o qual separa em 
dois grupos distintos os oficiais In­
tendentes cujos prejuízos se têm em 
vista atender: 

a) o dos que têm direito liquido 
e certo (art. 1.0) à reparação, por 

haverem sido preteridos na promo­
çii.o por antiguidade em vagas já 
abertas, na data em que foram 
compulsados; e 

b) o daqueles que, ainda sem 
vagas abertas, mas que se abririam 
dentro em pouco, com a reestrutu­
ração realizada pela Lei n.O 1.246, 
de 30 de novembro de 1950, foram 
com pulsados, embora mais moços do 
que outros que permaneceram na 
ativa. 

Aos do primeiro grupo, isto é, aos 
oficiais compulsados por fôrça da 
reorganização do Exército, processa­
da pelo Decreto-lei n.' 9.120, de 2 
de abril de 1946, e para os quais 
h!\via vaga aberta por antiguidade, 
assegura o projeto reversão, contan­
do-se-Ihes antiguidade da data em 
que lhes competia a promoção ao 
pôsto imediato. 

Por sua vez, terão os do 2.° grupo 
sua reversão à atividade se lhes to­
casse promoção por antiguidade em 
vaga aberta pela reestruturação re­
sultante da· Lei n.O 1.246, referida. 

Finalmente, a todo oficial benefi­
ciado pelo projeto será assf'gurada 
colocação no Almanaque do Exército, 
no lugar que lhe competia, por an­
tiguidade, não se lhe abonando ne­
nhuma vantagem ou vencimentos 
atrasados. 

Nada temos que opôr à consti­
tucionalidade do substitutivo, que, 
como o projeto, atende ao disposto 
no art. 5.°, IV, da Constituição Fe­
deral, que dá competência à União 
para organizar as fôrças armadas. 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de feve­
reiro de 1954. - AloYSio de Car-
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valho, Presidente, em exercício. 
Gomes de Oliveira, Relator. _ Ca­
milo MéTcio. - waldemar Pedrosa. 
- Joaquim Pires, vencido. _ Attilio 
Vivacqua. 

SUBSTITUTIVO A QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA. 

Art. 1.0 O Oficial do Quadro de In­
tendentes do Exército, que foi compul­
sado após o Decreto-lei n.O 9.120, de 
2 de abril de 1946 e para o qual !l~­
via vaga aberta por antiguidade, de­
corrente da reorganização do Exército, 
consubstanclada nessa Lei, reverterá 
à atividade, ccntando antiguidade da 
data em que lhe competia a promo­
ção ao pôstOl imediato. 

Art. 2.0 Também reverterá à ativi­
dade o Oficial do mencionado Qua­
dro, compulsado após o Decreto-lei nú­
mero 26 960, de 27 de julho de 1949 
e Exposição de Motivos do Ministro 
da Guerra à Presidência da Re;::Jú­
blica, de 22 de setembro do mesmo 
ano, na qual se pedia o aumento t' 
reorgamzaçãc de Quadro dos OficIais 
do Serviço de Intendência, e de cujos 
atos resultou a reestruturação da LeI 
na 1.246, de 30 de novembro de 1950, 
se ao referido Oficial tocasse promo­
ção por antiguidade, em vaga aberta 
por esta restruturação. 

Art. 3.0 O Oficial beneficiado ;leia 
presente Lei será colocado no Alma­
naque do ExércIto no lugar que lhe 
competir, por antiguidade, não se lhe 
abonando nenhuma vantagem ou ven­
cimentos atrasados. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, ficando re­
vogados os atos em contrário. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 59, de 1950 

Autoriza o Poder Executivo a 
mandar efetuar a reversão ao 
serviço ativo do Exército dos Ofi­
ciais do Quadro de Serviço de 
Intendência, que tenham sido 

compulsados de 2 de iunho de 
19M) até a presente data. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. ° Fica o Poder Executivo 
autorizado a mandar efetuar a rever­
são, ao serviço ativo do Exército, com 
direito à promoção ao põsto imedia­
tamente superior, dos Oficiais do 
Quadro do Serviço de Intendência do 
Exército, que tenham sido compulsa­
dos a partir de 2 de junho de 1946 
até a presente data, para os quais 
existiam vagas dos postos superiores, 
segundo sua colocação no Almanaque 
do Exército e tendo em vista o pre-· 
ceituado no parágrafo único do arti­
go 60 do Decreto-lei n. 9.120, de 2 
de abril de 1946, o Decreto n. 26.960, 
de 27 de julho de 1949 e a Exposi­
ção de Motivos de 22 de setembro de 
1949. 

Parágrafo único - Gozarão dos be­
nefícios de que trata êste artigo os 
oficiais que satisfizerem os seguintes 
requisitos: 

1 - Capitães: 
a) contarem mais de 5 anos no 

pôsto, mais de 15 anos de oficialato e 
mais de 25 anos de efetivo serviçn; 

b) possuírem o Curso de Aperfei­
çoamento de Intendência e a meda­
lha de prata de bons serviços, sem 
nota desabonadora; 

c) terem entrado no quadro de 
acesso ao pôsto de major. 

2 - Majores e Tenentes coronéis: 
a) interstício de 2 anos no pôsto e 

medalha de bons serviços; 
b) entrado no quadro de acesso ao 

põsto superior, tendo em vista o nú­
mero de vagas resultantes da reestru­
turação. 

Art. 2. ° Aos Oficiais beneficiados 
pela presente Lei ( não se abonará ne­
nhuma vantagem pecuniária atrasa­
da. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re­
vogadas as dispoSições em contrário .. . 

Parecer publicado no " Diátio do 
Congresso Nacional", de 16 de feve­
reiro de 1954. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 1.128, 1.129 e 1.130, de 1953 

N.O 1.1~8, de 1953 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de L " l do 
Senado n ." 59. de 1 ~ 5'O, Que auto­
riza o Poder EreCl1fi110 fi m'lnd'lr 
efetuar a reversão ao servico ati­
vo do Exército dos O ficiais do 
Quadro do Serviço de Tntendpn­
cia Que tenham sido compulsados 
de :1 de iunho de 104 o U.c; .. <-' ,,­
sente data. 

Relator' Sr. Gomes de Oliveira . 
1. O proiet,o autoriza o Poder Exe­

cutivo a efetuflr fl revpr~~o ~n .prvi­
ço ativo do ExérC'lto, com direito ao 
pósto imediatamente superior, os Ofi-
CÜll~ do i ... ' 1J:-l i1 C': A rl c nl> 'n-

dência, que tenham sido com pulsados 
a partir de 'l dI' ,unhu de J !!46 até 
esta data, para os quais existiam va­
gas em postos suppriores. 

Em parágrafo únJco, o proieto es­
tabelece vários requisitos para que os 
militares com pulsados pfl~sem a gozar 
dos beneficio~ a, confpTldos . 

:! Com O,lrp('Pl ffl " n~1\ ' pJ dfl~ Co­
missões de Justiça e Fôrças Armadas 

• foi a pro ll'to,u nmptldo ali UIPO HIO 

em L" discussão, F'oram -lhe. então, 
oferecidas duas emendas, voltou, por 
isso, àS competentes Comissôes para 
a aprecia~ão delas 

3, A L" emenda amulia de cinr.o 
ap05 para dez o tempo no post<J, para 
que o capitão, observados outros re­
quisitos, possa gozar do beneficio da 
lei. 

A 2.& emenda manda acrescentar 
novo artigo, visando re5'Zuardar em 
face das promocões oue se deram em 
virtude do dispo~lo no prolf'to visan­
do, dizlam05. resiUardnr a sit.uação 
dos oficiais antenormente prn:r!ovldos, 
quer do. ponto de vista hierarquico, 

quer quanto à antiguidade para a pro­
moção 

4, Sob o ponto de vista constitucio­
nal nada vemos que impeça a apro­
vação das emendas. 

Sala Ruy Barbosa, em 25 de abril 
de 1952 - Dáno Cardoso Presidente 
- Gomes de Oliveira, Relator. _ 
Ani.çio Jobim - 70aquim Pires, ven­
cido - Camílo Mércio. - João Va­
lasbôas. 

N.O 1.129, de 1953 

Comissao de Segurança Nacio­
nfll sôhrp as emenrias ns. J e 2 
apresentadas na Comissão de ~ 
nanças uo Pro1eto de LeI do Se­
nado n." 59, de 11l50. 

Relator: Sr. Ono!re Gomes. 

1 - Retoma a esta Comissão () 
Projeto do Senado n. ' 59, de 1950, para. 
f'fpito dI' ~f'U prnnunC'iamf'nto 11 res­
peito das emendas ns. 1 e 2, apresen­
tadas na Comissão dI' !"lnflnças pel() 
ilustre Senador Ferreirll de Souza. 

II - Devidamente estudado (> apro­
vado por esta Comissão, a presentou­
lhe Substltuti vo que focaliza e separa 
os Oficiais rntendenles cuios prejul.,. 
zos o Projf'to com Justiça ou equ!da­
de vIsa reparar em do~ grupos per­
feItamente definidos: 

a \ - o dos que tíim direito liquido 
a certo fart o 1 0) a reparação por ha­
verem sido preteridos na promoção 
por antigUldadf' em VagaS já a Ot'rtlUl. 
na data em que tor>l.nl ilegalmpnte 
com pulsados com flagrante violaçã.o 
do art 87 da Lei de Promoções ver­
bis ' iOs oficiais que tenham atim:i­
do a idade timite para 11 transferên­
cia para 1." claSSF da reserva e em fa­
vor dos quais Já existam, pelo prin­
Cipio de antiguidade, vagas abertaa no 

• 

I 
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àtlva a da' a dI: ilJ"umo~ão 111 a 11; ,Jro­
X4Dla" . 

1») - o daqueles que (art, 2.0) alll­
da s lU ,,,.lS :, 8rt.lS, m::.s que se 
abnl', .• 1 .len 1'0 em f'1UCO com fi r!'­
estru l..i.l~·· 'O tn: [ e,TI anrlal'1cnto nu 
.benado e c t..e se ri n verteu na Let 
11.0 1, ~46 de <O de n 1 er l~ro de 1:>50 
. - foram co'u:Ju!sados, °end'l, no en­

tdI'to, maIS moços que outros que se 
pe,lI1itm p" maneccsscm n01 ativa, 
apeS31 de j.1 terc:"), t mo.,' , 1.tll'. idJ 
a ido r:I? 1i!:;itE' c 1ur toram os últimos 
beneficIados com ace·so l'lrl post{) l)Ue­
diato, em \;.t5as q .... e, se ti e.se t1:lv,do 
eqUldude, cabiam a ulgun dos com­
pulse.dos; para facILt[:1' U JUS a ou 
eqUltati'.'l' confor:ne o ca.;o, atuação 
do E"xE'cutivo 

In - A reestruturação de todo o 
Exercito fara Q.,'(,el'.dll".lUa pelu ue· 
creto-Iei n,o 9.1Z0, de 4 de aoril de 
1946, que no ,.ar2;ra:o ÚnICO do artI­
go 60 prescl' da que o ajusta ;.l!1 J ti s 
Qu:.dros d<:s An'as' e dJS :3e .. vi~os se 
fizesoe dentro aI' G:J dias. Para as 
Armas, essa dis:;osi"w foi cum. nda, 
de modo que em rinS dl' 1943 os cla­
ros de seus Quadros esta ',a 11 p:e"nc.u­
dJS N.io aconteceu o mesmo, porém, 
COI J os Senl:;os de Saude e de nten­
dêncla, os qUais "o 110 decorrer de 
1, ')O foram rea us·ados; o ,: rUDClro em 
Jun'1o E' o ultimo em novembro. 

Quanto ao t;rJ'\olço de Saude, os 
oficiais prc udlcados. com a "rutda 
ção do reaj1.istamento dos rES EC'" 'u, 
Quadros, tiveram seus dlreitcs resta­
tCltULh;:; tJl.(, .t t lia Lei n J 1 1Z;>. 
de .) de )an.1U de 1 f' quI' lS .1r,-
dJu reI E'l'trr aos Senl°(l< A, '1 S, cer­
to ror ter L'onslder Ido r: IGtr-l ie, 'ro­
moç o n"',3 v", IS l1 'ro n-n'(;s da re­
fellda rc~strutur,l;t'o. [) que ,)(' lrrl'U 

Se 11(;,l1al1t(' TOLl,d :.trn'o de era ter 
prote ido os oficlals ae III enci nCI1. em 
causa. dc vez que a sltun,ao deles era 
idjntica a dos InteirantC's do Servi­
ço de Saude, Pcrd~u-s~, porem, a d"­
vida oportunIdade E d~; a r'tz~o d,> 
Projeto 53-1950, cUJo SU~S' Itutivo des­
ta Comis,,:1o visa a CU,'ll;lr a ofensa 
à Lei ou ao prin'~'" 1'1 dE' eouidnde, 
conforme já o fizeram os Poderes 
Le~ISmtl\O e Extcutl,o ,:>ela Lei nu­
mero 1. 125 (aj'~ 2 O), de o de Junho 
de 1950, em relação aos oficiais do 
Serviço de Saúde. na mes:na situa­
ção que os de rntend5ncia que o Subs­
titutivo ao projeto em apreço ampa­
ra com justiça. 

IV - A Emenda n o 1 ao parágra­
fo úmco do Art. l' do Projeto, mao-

• 

• 
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da O1mpliar de CinCO Dara dez anos o 
tCl.1'JO uh deterlTIllJado . 

Ora, ;i anos já ulLra:Jassa de 1 o pra­
zo maJOr de mtel'st.lclO rara direito a 
promaç "l, n.u ., LeI de Pl'o:110çàes (do 
FX"IClTO' C::tpitl,la em seu art. 13, 
quai~ são: 

Aspirante - seis meses. 
2." Tenente - dOIS allOS . 
1 ( Tenente - três anos. 
Capltao - quatro anos. 
Ma 'OI - dois anos 
Tenente Coron~' - dDis anos. 

O que já n':o é justo por implicar 
tratamento d3slJual a peSBoa~ suorrié­
tidas a igualS!Xlgenclas de uma 
mesma lei, El("::l-l:> rara dez a s, 
mais do dobro dn prazo prescrito oa 
Lei es _eCl~lca 1'(' uladora da maté­
ria. e di.~cri,..,ina c o aue trH n,~rqrda 
os mais elásticos limites restritivos do 
principio basilar de espírito de justiça. 

A de no:: acrescenta o art. "O 
dis:Josto nrsta leI n110 crejudica a si­
tun:~::.o d~ ofiCIais ante'r;ol'\m:nte ;:ro­
mm;idcs..!uer do ,Janto de VISta ie­
r::rqUlco [jUel quanto a anti;uidade 
para a pl·o.noção' . 

O Proieto e, ""11 conse'1eõ r.cla, o 
Futstitutivo desta CJ"11iss~o n'io :'0-
dem acarretar pre uizus a qualc,uer 
oficial anteriormente prumovido, por 
isso CUE' colíma"11 a re~:lraç~o de pre­
juizos a oficiais qUE' sl!1:;Jl,,~'n\'nte vol­
tar:! o a seus le,. ti "lOS lu ares, dos 
quais foram lIe ai uu ir,r~uita 'JVélinen­
te afastados por ato desca ;idü e in­
justo T.lo poucJ a I'e,.a.''l. ',1') ,pe ,t;:es 
é de\'ida chocara o (iom conee: ,o de 
h er arquia ' 1 l' '::'ri:J do . ue af;rma 
o eminente Seno dor Fl'l'reira de Sou­
za vira er' ..t a In 1'1 o '!(1r::up rara. 
~E'tOl'narC\ 1. ,.. ... "'up de d "rei-
to nu POl P U ri (':J t~1 c ,~pr'''Flt (' ~im~ 

l1~urles oue foram, ilegitim~!nente, 
delas privüdos. ' . 

E tanto ('s' m se de' c c;:J.tender que 
os Poderes Le.'is:a'l\·:" e Executivo, 
pelo art ~.' da LI'I r: 1 125, de 6 d 
junho dl' Ir 3.). S.lluct:1nar'lID caso 
identlco d.' ofielais de \ Sen'iços de 
Saúde, tazend:J-o[ I'(".crtel p çromo­
vendo-o. p.tra reo~u arem seus le­
gitimas lu ares 

V - Por tais ra?êles a Comissão (}pí­
na pela rejeiçio das Emendas. 

Em 18 de agôsto de 19;>2. - Pinto 
Aleixo. Presidente. - Onó/re Gomes, 
Relator. Maqalhaes B'7.rata. 
Mário Motta. - Roberto G lasser . 
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N,O 1,130, de 1953 

Da '07'1 zssn f) de ,.", 1>1 ('fI S , ,.. '" 

o Prnjetc de Lei "/0 Senad.:. n," 59, 
de l!hiU que 'lutOTlZII o ('Gder 
Exel'uflvc- a mandar eJetua7 Il I'e­
vers':lO ao sen'I<;O atIVu do el'er­
cito, aos Oficiazs rio .. 'HL Ir, W 
SerV't'C de I T' u'ndp1/cII/ ,. H' te, 
n/lar,i ';uI, ';(J/:/pIJ1~a([()\ t'e 2 de 
1tLnho de 19~tJ ate C! or, ;e"l/~ ,h'a 

Relator: Sr. Pmto Aleixo, 
O nr>rretfl-Iei n 0 9 t~O rjp 4 de a briJ 

de 1946, teve por finalidade a re­
estrULUJ t. a, L1Ll -lUd.:1IU le 'JtlC1a18 dE' 
todo O ~l>prCll () ~ aCIOnai 

Em seu 'l"tl"O ~() orpscrevia 'J rere 
rido diploma ~ legal, que o ~eaJu')"t­
me to ,!rHlsequente, nos quadros :hs 
armas e ~erVlç()s. deveria "I I )'"" in 
dfmtrn ctn )r~7.{) rh «I) izns, a c,mt.:u' 
da data de sua publicação, 

Tal .jiSpLlSII,:ãu t li ,'u:npndn pm 
tempo utll, salvu qU'lntO lOS ~1Jl 1;, 'S 
de saude e intêl1dpnela. ~ó re:lllza,l'ls 
em Junho e novembro de ,950. res-

. pectivamE'nte . 
(' retardamento na execução da lei 

ocaSlOneJU a ;Jassa~em oara a re-;er':a 
de oficiais que ttnham direlto 3 PllJ­
rr.Qção em conseqüência de eXIst·;:-c;a 
de vfl.~as 

Em relação ao quadro de Saúde, a 
Lei. n ' 1 125 do :> de )llllllll Ip ~!)II, 
em seu art,"o 2 rcc')nheCf'llclo 11"­
pllcltamcnte a lesi'to <le rlireitos d0s 
oficiais orejudica dns. ma "'Inu que os 
mesmos revertE'~'elr ao ~ervi('" ·lt;VIl 

O projeto. lI'rI em .l,)I't'l!la~a(). tt'm 
por finalidade. exataPH'nT,> . :-r'\ :'1' I\S 
prejuízos que amd8'~ -11 ,"T~ 'I"\' 011-
cíais. do Serviço de (nrl'ndênl~lr, :1(' 
Exército em conseqüénelll 1" fqt" rle 
não ter sido feito o "(',I '!,:I'1 ,I' ellt'l do 
Quadro reS"E'('tl\'O I1as "Jndl ÓPS de 
tempC' Im;>ostas leia lei 

A douta romJs~qo ie ~cnstltuI';ao e 
Justiça reconhecC'u 1 Sllrl c: ,n~t.,··'r~'(,­
nalidade: a de Se~uran'll '1ael"'1>1I. 
à apreciar o merito. naolfp<;t')1I S(} 
de modo mt.eiramente 1'1' nrav..,j ofe­
recendo. entretanto, <;uo8tltutivo 

Em olE'nário foram 1terpeldas duas 
emendas sôbre as Quais la <;e mamfes­
tarRm as aludidas comlssõPs 

Pensamos que. a exemplo do que 
estatuiu a Lei n I 125. de :; de junho 
de 1950 em relação a,lS cJficiais do 
quadro :te Saúele elo I':XPI cite. dpv,'m 
ser reconhecidos os elil'pitns ,esf1dos 
dos oficiaiS lo :1uadro rie Tnrenrl 'ncla 
do Exércit.o. como nro('óe o ,)rE'sen'e 

,proJeto de lei. medida de rl~orosa 
equidAde. . 

A despesa decorrente em pouco Jne-

01) 
3- \ 

rará o erá"io público. have~do a na-~ 
tural tendência para o ~ JUstRm<:':l!O 
do quadro aos recursos ,lrçallH'n' 1\1"1'8, 
em conseqüêncl? das vagas que SOiJr~-
virão. 

Somos, por isso. pela ar,rovaçãoao 
substitu tivo ofereCI do pE' 11 C011l1ssão 
de Srgurança, reJl'l1 anc!0-5e .15 <'men­
das na confoflludade do oarecer da 
citada Comissão 

Sala .. Juaqulm Murtlnho', etn 24 
de setembro de 1953 - Ivc d'Aquino, 
Presidente. - Pinto Alei.To. Relator, 

Victorino Freire - Alvaro AdolplLO. 
_ Alberto Pasqualini - Durt1al ::'ruz. 

Plini'> P'lm.ne1l lsmar ele 
Góes, - Apolonio Salles. 
Emendas da Comis~ão de Finanças, a 

que se refere o Projeto de Lei do 
Senado n,O 53, de 1950 

N,o 1-0 

Ao artigo 1 u. oaragmfo único: 
Diga-se: 

1 a Em vez de "5 "noa", 
diga-se "dez anos" . 

N.o 2-0 

Acrescente-se: 

Ao art O dlspôsto nesta (ei 
não preJudica a situf1ção dos llicl"lS 
anteriurmente promuvidos. (uer do 
pont.o de vista hierárqUICO. luer quailto 
à antigu df1de oara nromoçao. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ,0 59, de 1950 

Autoriza o Poder Executivo a. 
mandar efetuar a reversão áO ser­
viço ativo do Exército dos Onciais 
do Quadro de Serviço de Inten­
dência que tenham stdo compul­
sados de 2 de junho de 1946, até !J, 

presente data. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. ° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a mandar efetuar a re­
versão ao serviço ativo do Exército 
com direito à promoção ao posto i.me­
diatamente suoerior dos Oficiais do 
Quadro do Serviço de Intendência dO 
Exêrc'to oue tenham sido comnulsados 
a partir de 2 de julho de 1946 até a 
pres~nt.e data. uam os quais existiam 
vagas nos postos superiores, segundo 
sua colocação no Almanaque do Exér­
cito e tendo em vista o preceitll .. ub 
no parâgrafo único do art, 60 do ~­
crato- lei n 9,1 <;'fl de 2 de abril de 1946 
Decreto n, o 26.960, de 27 de julho 
de 1949, e a EX'losiCão de Motivos de 
22 de setembro de 1949. 

, 
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Parágrafo único - Gozarão dos be­
nefícios de que trata este artigo os cfi­
c1ais que satisfizerem os seguintes re­
quisitos: 

1 - Capitães: 
a) contarem mais de 5 anos no 

pôsto mais de 15 anos de oficialato e 
mais de 25 anos de efetivo serviço: 

b) possuirem o Curso de Aperfeiç'Ja­
mento de Intendência e a medalha de 
prata de bons serviços, sem nota de­
sabonadora: 

c) terem entrado no quadro de aces­
so ao põsto de major. 

2 - Majores e Tenentes Coronéis: 
a) interstício de 2 anos no põsto e 

piedalha de bons serviços: 
. b) entrado no quadro de acesso a0 
pôsto superior. tendo em vista o nú­
mero de vagas resultantes da reestru­
turação. 

Art. 2. o Aos Oficiais beneficiados 
r' ''l'l presente Lei, não se abonará ne­
nhuma vantagem pecuniária atrasada. 

Art. 3. o Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas 
as diSposições em contráno. 

Justificação 

A presente Lei tem por finalidade 
precípua de restituir direitos poster­
gados de vez que há oficiais, que fo­
ram compulsados, quando ocu';)avam 
números baixos ria cólocação do Al­
manaque do Exército e para os quais 
existiam vagas abertas e as resultan­
tes da reorganização por que passou o 
Exército pelos Decretos-leis números 
P.l00 de 2'7-3-194-6, e 9.120 de 2-3-%. 
, A remodelação do Exército deu lu­
gar à criação de Grandes Unidades 
Tnidades, Orgãos e Elementos em 

cujos Quadros de Efetivos há dois, três 
e quatro oficiais de Intendência para 
desempenhar funções que lhes são 
inerentes. 

Ainda em virtude da reorganização 
do Exército, o Quadro de Efetivos dos 
Oficiais das Armas foi reestruturado 
lPelo Decreto n . 24. 675, de 1 2 - ~ - 1 9'8, 

Q mellmo não acontecendo aos SERVI­
ÇOS, apesar de ser imprescindível e 
jP, em pleno período constitucional o 
Íjlecessário concurso dos mesmos. Re-
4t,tivamente à Intendência para aten­
der aos cargos e funções criados, os 
oficiais necessários - superiores e su­
baltern(!~ ~ ~~~ -, .. ~,. ;~~ rin~ do Qua-
, de Efetivos do Decreto-lei número 
,. ,MO de lO- H - . de" nOJe em vigor, 
que ficou desfalcado, 

Apesar do Quadro de Efetivos do 
'Serviço de Intendência não ter sido 

reestruturado de direito, o foi de tato 
porque os Oficiais de Intendência re­
tlraiÍos do Decreto-lei n. 7.040. de 10-
de outubro de 1944, estão exercendo 
funções de postos supenores havendo 
capltães intendentes modernos que, há 
anos, vem desempenhando fun,<oes de 
major e até de Tenente-Coronel per­
cebendo vencimentos integrais destes 
pos ~os de acõrdo com o artigo 80 do 
Código de Vencimentos e Vantagens 
dos Militares do Exército verbis; 

"O Oficial no exercicio interi,po 
de cargo vago. terá direito aos 
vencimentos integrais desse cargo, 
até a posse do efetivo. 

Essa anomalia vem se verificando 
há anos, "ACARRETANDO, PRATI­
CAMENTE, SEM ECONOMIA PARA 
OS COFRES PUBLICOS, UM REGI­
ME DE INTERINIDADE PREJUDI­
CIAL AOS INTERESSES DO SERVI­
ÇO" (in-fine do inciso 2 da Exposição 
de Motivos). 

A reestruturação do Quadro de Efe­
tivos do Serviço de Intendência_ do 
Exéército devia ter sido reallZaua com 
a das Armas segundo os seguintes dis-. 
positivos legais ver bis : 

" Art. 20 - O Ministro da Guerra 
providenciará imediatamente ·pa­
ra a regulamentação da IPres~nte 
Lei e fica autorizado a determmar 
a criação, extinção e readaptação 
das diferentes Diretorias e de­
mais Orgãos do Exército por fases 
sucessivas de acõrdo com as con­
veniências da Administração (Lei 
de organização do Ministério da • 
Guerra - Decreto-lei n. 9,100, de 
27-3-1946) . , 

e, também tendo em vista o que es­
tabelecem os arts, 606 e seu par~gra­
fo único e 62, do Decreto-lei n. 9.120 -
de 2-4 -1946 ver bis: 

" Art. 600 - A organização pre­
vista na presente Lei deve reali­
zar-se progressivamente .de. acõr­
do com a ordem de urgenCla e~­
tabelecida pelo Ministro do Guer­
ra e os recursos orçamentários. 

Parágrafo único - Os Quadros 
de Oficiais das diversas catego­
rills davp.m ser revistos nelo Es­
tado Maior e atuais Diretorias. 
DENTRO DE 60 DIAS, estahele-

cendo-sp. 11n'\ efetivo correspondente 
às pOSSibilidades reai~ de o~ganiza-. 
ção dos diferentes órgaos pr~V1Stos na 
presente Lei. 

Art. 61 - ....... ' . . ...... ... . 

" 
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.. Art. 62 - Fica o Ministro da 
Guerra autorizado a expedir ins­
truções e regulamentos para exe­
cução da presente Lei (Lei de Or­
ganização dos Quadros e Efetivos 
do Exército). 

. ~da mais: 
Art. 8.° As promoções para 

preenchimento das vagas decor­
rentes da nova organização previs­
ta na Lei de Quadros e Efetivos 
serão feitas progressivamente, à 
mMida que forem regulamentados 
os Orgã08 e Comandos correspon­
dentes. (Decreto-lei n.O 9.266, de 
20-5-1946. ) 

Assim, as vagas de Oficiais superio­
res do Serviço de Intendência deviam 
ter sido preenchidas ao ser regula­
mentado o mesmo Serviço satisfazen­
do, in totum, o que determinam os ar­
tigos 60 do Decreto-lei n.O 9.120, de 
2-4-1946, e 8.0 do Decreto n.o 9.266, de 
20 de maio de 1946. 
. l!:m abono dessa assertiva melhor 
-dirão 08 anexos que ilustram a Expo­
sição de Motivos ministerial cUjas 
Unidades, Orgãos e Elementos neles 
coIJBignados já forãin criados regula­
mentados e estão em pleno funciona­
mento. 

A 3], de dezembro de 1947 compu­
tavam-se 19 vagas de oficiais superio­
res de Intendência segundo pareceres 
dos mais Altos Orgãos Técnicos do 
Ministério da Guerra a saber: 

Diretoria de Armas - Oficio sem 
nÚInero de 30-12-1947. 

Diretoria Intendência Exército -
Ipformação n .201-A-S-l, de 3ü-I-948. 

Departamento Geral de Administra­
ção - Encaminhamento 1.034 de 12 
.de Diarço de 1948. 

. , 

5 

... , * .. -

Estado Maior do Exército - 1.a Se­
ção - Ofício 23-A de 5-4-1948. 

Comissão de Prom~ões - Parecer 
n.O 5-1948 - Se~são 9, de 17-5-948. 

A Exposição de Motivos encarece o 
aumento de 59 vagas de major, 4 de 
Tenente Coronel e 3 de Coronel num 
total de 66 vagas de Oficiais superio­
res, que o substitutivo aprovado pelo 
Congresso elevou para 94, inclusive 1 
vaga de General de Brigada e outra 
de General de Divisão. As 66 vagas 
são potenciais a partir de 2 de se­
tembro de 1949, data da assinatura 
da Exposição de Motivos. 

Os Oficiais prejudicados não tem 
culpa que o Poder Executivo não te­
nha dado cumprimento às Leis por êle 
próprio estabelecidas protelando por 
mais de 4 anos a execução de medi­
das que resultariam o aumento de di­
reito do Quadro de Efetivos do Ser­
viço de Intendência beneficiando-os 
dentro da Lei, da Justiça e da Equi­
dade. 

A falta de cumprimento das diversas 
Leis acima enumeradas deu lugar a 
que reduzido número de Oficiais de 
Intendência fossem compulsados en­
cerrando a carreira militar acarretan­
do prejuízos de ordem moral e econô­
mica com reflexo na Familia, prejui­
zos estes que a presente Lei tem por 
fim reparar. 

Sala das Sessões, 24 de novembro 
de 1950 - Lúcio Corrêa. 

Pareceres publicados no "Diário do 
Congresso Nacional" de 30 de setem­
bro de 1953. 

V.l'l;::1JI1"TIO de JmJ,Tcn'\a 1\~cional -, Rio de Janeiro - Br"l .- ~ ' ;3 
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SENADO FEDERA,L 

PARECER 

l'\." 410, de \1951 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.O 59, de 1950. 

Relator: Sr. Epitacio Pessoa. 

O presente projeto, de autoria do 
ilustre Senador Attilio Viva.'élua, 8U­

toriZa o Poder Executivo " mana:>,!' 
executar a reversão ao ~~nll'') :"tivo 
'dn Exército, com direito :) prom1ção 
ao pôsto imediatamente superior. dos 
oficIaIS do quadro do '>eI'l';c\J O·' 1:'­
tendência do Exército. que tenham ~l­
do eompulsado~ a partir ~e 2 dI' JU­
nho de 1946 ate a presen:.e cl:;ra 

A Comissão de ConstitUlC:ào ~ J l1f­
tiça, em decisão anterior, ré solveu ou­
vir f) Ministerio da GlI~r"l "r.!Jr.~ o 
assunto. 

O titular da pasta, em Oi ieh ctin­
gidO' ao Presidente da Com! ,~t'.l1. mcs­
tra a mconveniêncla ao~ 1;1L"J't'~:;P~ do 
Exército da aprovação ,ir) pro,ero e 
esclarece em seu oficio 

.. .t\ compulsória, processn tlcrmal ele 
- renovação de todos os q'JaGlO~. f·stn 

eIr. vigor no Exército d .. ~tie j'1nga 
'data. Sua gênese foi pr~ced:cLi de p~:­

tudos minuciosos; sua 'lpl!'.lf;ão obe­
deceu sempre a normas regUlare, e 
jUdicioso critério. Infirmá-Ios por no-

• 

. va lei. embora especial, norqu<, ~ó q 

um quadro se referisse impo:-taria, 
além do mais, em prejudicia' ,;rece­
dente: a reversão ";e uns iustificaria 
os nedidos e pretensões de i;n:;l i ,'­
tu ação para outros. 

Seria um constante reLO:':1ar à ati­
vidade. facultando o acesso ao põsto 
superior de oficiais que r,ão pudem 
atingi-lo de conformidade com <J r t:i 
de Promoções do Exél',:if;o r VIria 

criar uma situação dificil e anoTmal 
ao Quadro de Intendência com as 
sérias alterações de ordem !1ierárqui­
ca, por isso que possibili:d:';il i1 pro­
r.loção de outros oficiais co:1' :lo pre­
terição dos que lhes pree~1em hú.1e, 
na escala de antiguidade". 

Face ao pronunciamento liO Mi'1is­
tério da Guerra, não nos parece opor­
tuno, embora nada tenha a :11egar 
quanto à constitucionalidade do pro­
Jt::ttJ em apreço. 

Sala Ruy Barbosa, em 4 Je limho 
dto 1951. - Dario Cardoso Pr€'sidente 
__ o Epitácio Pessoa, Relat,lr - Am­
siú Jobim. - Aloysio de Car"alho. 
- Camilo Mercio. - CIOI!tJlIIIT Car­
doso. - Vergniaud WanáCl'll':/. 
A tti/io Vivacqua. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O 59, de 1950 

Autoriza o Poder Executivo a 
mandar efetuar a reversão ao 
serviço ativo do Exército dos Ofi­
ciais do Quadro de Serviço de In­
tendência, que tenham sido com­
pulsados de 2 de junhO de 1946 
até a presente data. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 

autorizado a mandar efetuar a re­
versão, ao serviço ativo do Exército, 
com direito à promoção ao põsto ime­
diatamente superior, dos Oficiais do 
Quadro do Serviço de Intendência do 
Exército, que tenham sido compulsa­
dos a partir de 2 de junho de 1946 
até a presente data, para os quais 
existiam vagas dos postos superiores, 
segundo sua colocação no Almana-
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le do Exército e tendo em vista o 
'eceituado no parágraão único do 
t. 60 do Decreto-lei n.O 9.120, de 2 

abril de 1946, o Decreto n," 26,960, 
27 c.:c ,julho de 19D e ~, Exp;)siç:io 
:.vlOti ,o, de 22 c1e setembro de 

19. ~ 

-N 
~ N "arágrafo único - Gozarão dos be-
1.0 ficios de que trata êste artigo os 
~ ciais que satisfizerem os seguintes 

NO 
M Z luisitos: 
! ...J Capitães: 
.3 a.. ) contarem mais de 5 anos no 

,..~~to, mais de 15 a<nos de oficialato 
e mais de 25 anos de efetivo serviço: 

b) possuírem o Curso de Aperfei­
çoamento de IntendêncIa e a meda­
lha de prata de bons servicos, sem 
nota desabonadora: . 

cl terem entrado no Quadro de 
acesso ao pôsto de major.' 

2 - Ma'jores e Tenentes Coronéis: 
a) in tersticio de 2 anos no pôsto e 

medalha de bons serviços: 
b) entrado no ouadro de acesso ao 

pôsto superior, tendo em vista o nú­
mero de vagas resultantes da reestru­
turação. 

Art. 2° - Aos Oficiais beneficia­
dos pela presente Lei, não se abona­
rá nenhuma vantaoem pecuniária 
atrasada. ~ 

Art. 3) - Esta Lei entrará em vi­
gor Ii.l data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Justificacâo 
A presente Lei tem por finalidade 

precípua de restituu' direitos poster­
gados, de vez que há oficiab, Que fo­
rapl compu!sados. quando ocupavam 
numeras baiXOS na colocação do Al­
manaque do ExércIto e para os auais 
eXistiam vagas abertas e a's resuÚan­
tes da reorganização por que passou 
o ExerCito, pelos Decretos-leis l1Iime­
ros 9.100. de 27 de marco de 1946 e 
!I.120, de 2 de abril d'e 1946. 

A !'emode~ação do Exército deu lu­
t.er a cl'laçao de Grandes Unidade, 
TJnidaclrs. ()rgáos e Elementos, ~n~' 
CU}OS Quadros de Efetivos ha dois. 
tres e Quatro oficia'is de Intendência 
p~ra desempenhar funçôcs lue lhes 
sao me rentes 
Ain~a em ~'irtudf' d'l reor:!;tlllLm:-ão 

do. ExerCito, o Quadro de Efetivos dos 
OfIcIaIs das Arma' foi reestruturado 
pelo Decreto n.o 2.1,675. de ' 2 de mar­
~~ d~ 1948. já em pleno período com­
lltuclOnal, o mesmo não acontecendo 
aos SERVIÇOS, apesar de ser im­
preSCll1dlVel e necessário o concurso 
dos mesmos ReJ'atlvamcnte à tnren 

dênci.l., para atender aos cargos e 
luncões criados, os oficiais necessá­
rios' - superiores e subalternos - fo­
ram retirados do Quadro de Efetivos 
do De~:'c:>:' ,',:'!~.~ - J~:, '1C 1(} 
de outub,-o Uc 1d44, ~;;~ ~loJe (;111 VI­
gor, que ficou desfalcallo 

Apesar do Quadro de Eletivos do 
Serviço de Intendência não ter sido 
reestrutura'<io, de direito, Q foi de fa­
to, por:me os Oficiais de Intendência 
retirados do Decreto-lei n.) 7. C40. de 
10 de outubro de 1944. estão exercen­
do funçôes de postos superiores. ha­
vendo capitães intendentes, moder­
nos, Que, há anos, vêm desempenhan­
do funções de major e até de Tenen­
te-Coronel, percebendO vencimentos 
integrais dêstes postos, de acôrdo com 
o artigo 8() do Código de Vencimen­
tos e Vantagens dos Militares do­
Exército, verbis: 

"O Oficial, no exercicio inte­
rino de cargo vago, terá direi to 
aos vencimentos integra'is dêsse 
cargo. até a posse do efetivo". 

Essa anomalia vem se verificando 
há anos, "ACARRETANDO, PRATI­
CAMENTE, SEM ECONOMIA PARA 
OS COFRES PÚBLICOS, UM REGI-, 
ME DE INTERIN1DADE PREJUDI­
CIAL AOS INTERESSES DO SER­
VIÇO" lin-fine do inciso 2 da Expo­
sicão de Motivos), 

A reestruturação do Quadro de Efe­
Uvos do Serviço de Intendência do 
Exército devia ter sido realizada Gom 
a da<s Armas, segundo os seguintes 
dispositivos legais, verbis: 

" Art 20 - O Ministro da 
Guerra providenciará, imediata­
mente. para a regulamentação da 
presente Lei e fica autorizado a 
determinar a cria'Ção, extinção e 
readaptac;ão das diferentes Dire­
torias, e demais órgãos do Exér­
cito, por fases sucessivas, de a'côr- -
do com (1S conveniênCIas da Ad­
ministração I Lei de organização" 
do Ministério da Guerra - De­
creto-lei n.o 9.100, de 27 de ma1'-
co de 1946)". 

e. também, tendo em vista o que es-. 
labelecem os arts 6() e seu parágra­
fo úni~o e 62. do Decreto-lei número 
[J 120. de 2 de abril de 1946, verbis: 

.. Art. 60 - A organização pre­
vista na presente Lei deve reali­
"ar-se progressivamente. de acôr­
do com a ordem de urgência es­
tabelecida pelo Ministro da' Guer­
ra e os recursos orçamentários, 

ParágrafO único Os Quadros 
de Oficiais das diversas cateQ'o-

• 

• 
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rias deYC!ll ser revistos, pelo Es­
tado Maior e atuais Diretorias, 
DENTRO DE 60 DIAS, estaJbele­
cendo-se um efetivo correspon­
dente às possibilidades reais de 
organização dos diferentes órgãos 
previstos na presente Lei. 

Art. 61 - .................. . 

.. Art. 62 - Fica o Ministro da 
Guerra autorizado a expedir ins­
truções e regulamentos para exe­
cução da presente Lei (Lei de Or­
ganização dos Qua'Ciros e Efetivos 

. do Exército!". 
ainda mais: 

.. A,r t. 8.0 - As promoções pa­
ra preenchimento das vagas de­
correntes da nova organização 
prevista na Lei de Quadros e Efe­
tivos serão feitas, progressiva­
mente, à medidru que forem regu­
lamentados os órgãos e Coman­
dos correspondentes. (Decreto-

- Lei n.O 9.266, de 20 de maio de 
1946) ". 

Assim, as vagas de Oficiais superio­
res do Serviço de Intendência de­
via ter sido preenchidas ao ser re­
gulamentado o mesmo Serviço, satis­
fazendo, in totum, o que determinam 
os artigos 60 do Decreto-lei número 
9.120, de 2 de abril de 1946 e 8.0 do 
Decreto-lei n ,o 9.266, de 20 de ma'io 
de 1946. 

Em abono dessa assertiva, melhor 
dirão os anexos que ilustram a Expo­
'sição de .Motivos ministerial, cujas 
Uni ades. órgãos e Elementos, neles 
consignados, já foram criados, regu­
lamentados e estão em pleno funcio­
:!lamento. 

A '31 de de~embro de 1947, compu­
tavam-se 19 vagas de oficiais superio­
res de Intendência, segundo parece­
res dos mais Altos órgão::, Técnicos 
do Ministério da Guerra, a saber: 

Diretoria de Armas Oficio sem 
número, de 30 de dezembro de 1947. 

3 

Diretoria de Intendência do Exer­
cito - Informação n. o 201-A-S. 1, 
de 30 de janeiro de 1948 . 

DeparLamento Geral de Adminis-
tratão Encaminhamento 1.034, de 
12 de março de 1948. 

Estado Maior do Exército La Se-
(ÜO _ OfíCIO 73-A. de 5 de abril de 
1948 . 

Comissão de Promoções - Parecer 
n. 5-1948 - Sessão, 9, de 17 de maio 
de 1948. 

A Exposição de Moti,os encarece o 
aumento de 59 vagas de major, 4 de 
fenente Coronel e 3 de eOlonel, num 
total de 66 vagas de Oficiab superio­
res, que o substitutivo, aprovado pelo 
Congresso, elevou para !J4, Inclusive 
1 vaga de General de Brigada e ou­
tra de General de Divisão. As 66 va­
gas são "potenciais" a partir de 22 de 
setembro de 1949, data aa assinatu­
ra da Exposição de Motivos. 

Os Oficiais prejudicados, náo têm 
culpa que o Poder Executivo não te­
nha dado cumprimento às Leis por 
êle próprio estabelecidas, protelando, 
por mais de 4 anos, a execução de 
medidas que resultariam o aumento, 
de direito, do Quadro de Efetivos do 
Serviço de Intendência, beneficiando­
os dentro da Lei, da Justiça e da 
Equidade. 

A falta de cumpnmento das diver­
sas Leis acima enumeradas deu lu­
gar a que reduzido número de Ofi­
ciais de Intendência fôssem compul­
sados, encerrando a carreira militar, 
acarretando prejuizos de ordem mo­
raI e económica com reflexo na Fa­
mília, prejuízos êstes que a presente 
Lei tem por fim reparar. 

Sala das Sessões, 24 de novembro 
de 1950. Lucio Corrêa. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 9 120, DE 2 DE 
ABRIL DE 1946 IDlário Oficial de 
4.4-1946) 

Lei de Or{ia-nização dos (;>'/,0,­
dros c Efet1vfJ~ do Exército. 

'\It 50 A orl?,;l,llizac;ão prevista na 
presente Lf>i Q!'ve l'ealizar-se progres­
~ivamente, de acóldo com a ordem de 
ul'O'ência estabelecida pelo Ministro 

~ . , 
da Guerra e os recursos orçamenta-
'·ios. 

Parágrafo UlUCO. Os quadros de 
oficiais das cliversa~ categoria:; de­
vem ser revistos pelo Estado-:\Iaior 
do ExérclLO e atuais Diretorias. den­
'l'O de 60 I ~eKsenta 1 dias estabele:~en­
do-se um efetivo correspondente às 
possibilidades leaIs de organização dos 
diferentes órgãos 'Orevistos na nre­
sente Lei. 
. .... ................................ . 
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DECRETO N.C 26.960 - DE 27 DE 
JULHO DE 1949 --- <Diário Oficial 
de 29-7-491 _ 

Ap1'Ova G Regulamento do Ser­
viço de Intendência do Exército . 

O PrE'sidente da Re::Jública usando 
da atribuição qu(' 1l1e confere o arti­
go 87, inciw 1. da Constit.uição, de­
creta: 

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula­
mento do Servi<:o de Intendência do 
Exército, que com êste 'baixa, assina­
do pel:J General de Divisão Cant·o-

bert Pereira da Costa, Ministro de 
Estado da Guerra. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições, 
em contrário . 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1949; 
128.° da Indepedência e 6l,O da Repú­
blica. 

EURICO G . DUTRA. 
CanTobeTt P. cta Costa. 

Projeto publicado no "Diário do -
Congresso Nacional" de 25 de setem- -
bro de 1950 e Parecer no D. C. N. de 
[< de junho de 1951. 

• 

• 

• 

iJepartamento de Imprensa "acionaI - Rio de Janeiro - Brasil - ' 1951 

, 
• 

• 
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Re ~ueiro que esta Comissão por intermédio da 

Meza, peça o juizo do Ministério da Guerra quanto ao 

art. 2Q do Projeto e parecer do nobre Deputado Raul 
• 

Pilla. 

--Sala das Sessoes, 

• 
ulomard Santos • 

• 
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MINISTe:RIOI DA GUERRA 

SI!CRI!T ARIA GERAL DO MINISttRIO DA GUERRA 

EU CUUPE,IMEIITO ao ~fUW.c-.hº- do ~enho~ Coronel Se­

tario Geral Interino do Ministério <hi Gu~P~~"''''~'~~~~~~~~1 

em ~~ o C~pitão Intenuente _ do 

r-=~-=-_=~~~,ÂMpHlLOPlilO C&illQSO T)-; ARAillO,solicita para fim ju-

1c1!\hsela .pu. sado lJor cert .l dão, o in";.eiro teôLdQ par~cer d.o 

partwnento Gera] de Adro;.!J.i1::; -:..ração, a tlenso ao se)] recllrso adm1-

str.tivo-C~lL'IFICO Que;- E'o seguinte o inteiro teor do pare-

j,.!llB t l'úti vo do r\,;~erido ofie ial: - tthlL,IST.tHIO DA. GlJERRA-Depar-

amento Gerul ele Adl1il.iGtrti9b.0-D-dois-S-qu.a~I'o~doc ' aento número 

a.oze ue ilarçO de 11111 nove centos e í..iuarenta e oito-Do 

nhor Gellt!!, ... l Mini-str'G dJ... i~tl"'l'lléi-Acfj mte.-{}f4ei-e -ftúmero aessen­

OIllÜAib.O .le l lro; ..... ,:Õ~ s do Exérei to, c~.:Je ando um pro-

docuinen:ctção anexa. Sc"-muo-l elo pur, ~er de folhas oito,nove, 

onze, <,Lti Dil'~ t oria -.LC Intt;auencia, veri l·icú.-se liue i'orald or-

B~eriores Inte nder.tcs do E;cél'': i to, S'la (.l.iredio ou exerc! cio. El;;b 

o Decreto-lei número nove m' l cer:.to e vÜlte,de a.ois de ubril r-==---= 

,-==,--=mil novl.:' cent os e g,uure ntu e ~ i s (documento de .f olhas dez.. ~ 

K) , tenha determinaug acertad~nente a ,'evisão dOe; g,uadros dE:U! 

de se~senta_dias pbra _o l) !,~enchirnento~e fato ,e de direito 

~~~_cargos e f-.Lnções por oficiais dos postos ~r_vistos lla le-

1~~~L-~~s6 em_respeito aos principios da hjer~çuia militar, 

......... .--CjU6 maLs anti 6los nos postos j mecl j at aH~~nt8 inferioP8s aos 4,+Pil! 
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do= e aos inconvenientes de~ -º&corr'·ntes. Não .ll?yendo aumellto 

...-........ ~.N.!l com º pr~e_hci~Il.t.o imegL _to d êis vagas r~@.ultantes _dos . 

cergofL~nções -.9riadosJf'ace ao_ que estatue o a.rt igo_ oitel}~a _=-=I 

C6digo de Vencirrentos ~ Vantagens _dos Milit.êires _do 

Cllmento de folhas Qnze. ~e..t..ra -ll. e. -t) .I>rQC I'O~~ 

Decretos-l~is número nov~mil gento e vinte e nove mil duzentos 

Jt.....e.essenta e seJ.s tran_scritos lletra ~ e !!! do documento de fo­

lhas dez) ev:!,tar ..J?re~~i.zos futuros de coJ'l'.e~tes de PQssi veis dE!-:.. 

mandAs judiciais. ~ outroª.L.como e s cl Hrpc~ º--Sen.rlOr Dirt tor de I n 

tencia do Exército,em seu par e c e r f' :)PDSO (l_etra ~ e !: do docume 

de folhas onze) .. Isto l'osto,e re s 'J.lta..'1do O 1Jre..iuuº- do peti:::... 

• 
......... '-'-oI~ ........... nu.l ..... Dnww...ero nove . mil c.ent~ e vin t.c..de dois d.e abril ele m~ 

l..no.Y!e..c.ent Q.B e Q.lli:l..re n~ fi 6 e i.s e W'ti g o :- .... ...... ..loO...X-"'- . .....,,~oOL.>~~~~""'-~~'1 

,-=-=:..- !love mil duzentos_~ ~es!le .• t ti c se iS...J.de vi l1!- e _9-e maio de mil 

1~.w..JI.w.>..u.u.....w..JIoL.Iõ:l....lõl~~"""I"""""'~~~-"~~~~~L p'e lo ...de.fe.r j.me n.t o do p e di do • 

~Mce.1rQ-Perm~ceu st.te dias nes t e DelJL1.r t amento.(Asf3illado)-Ge 

ra1 de ,Bri gada-EDG.hRD DE OLIVJ...:Il-J\-G hefe do De part W:lt:mto (.-:e ! ':il 

Admi ni stração." E nada mai s cons tbJ1d0 relat i vo a o r e l ..le I' i do, eu 
. ~ 

DJALMA DIA~ RIBEIROJÇ.o.ro~ 1 d.ti_ Arl.. ~ . de Ar·>i lha ria.J Chf> 1'e do G6. b i 

nete da Secretaria C-eral do hliill.eté..r10 <la GueITa ... mandei pas s ar 

...a.. presente certidão ___ CLue vaf;. I>0r m~ d.:.tt uda, a ssintiuu , carimb a da 

o Selo Rep~rtição e com o cálculo dos emolu-

< 
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• cfJ MINISTI!"IO DA CSUI! ......... 

_CAIITAAIA CiIIlAAL DO MlNISTaAIO DA __ ARA 
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r da Ocm1aslo 4e 
. 

1~lll.~IQl~I.It.-Jl!_..-_ ....... ~_":~JlJll~ -....~~ IL-.....s...~-' 

~~~~~~~o~e ~owo~&epL,~Jt~~t~~~~.~~~~~~ 

1~~~~~r~a!t~1Yc_4D __ oti~~~1 ~~~C~~~I~-~·~U~IN~T~~~~~~~~~~~~ 

, 

. 
do lIdro1to,AMPHIIDPH10 DABDreO DR AJWlJO,aleaan4o ser o mfmero 

1~!DJOlJE4J~anQJl. passou para a reserve,de _!Cinte e um. y.aS8 WL"""" ___ I 
.... 

Q101 slwerior ao Intende ncla.reQ,Uoreu......iL,.Yinte e set~ ue de~~~!!~ 

de mil noyece~08 e ~ªr~\~ e Bete.auaJU~~~~~~-P~~~~~~ 

~ar"'p~lo J)rino1pio d~ _{Ultiguiq(i@ ..... em y1r~ude ~<!e _ c_~~let~ a tr"--__ I 

ia ta ~ um de dezembro d~ _ m11 noveoentQ~ e qu~ent.~ e 88te.a~~~!...1 

~~:lmIlQ.....u,a.p~tJ.g, ~Ilra a reaerya remunerada. Ta~o1PO'!"O Doore'to-

• 
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4. 

l7D1c 4e Of1ciai. das cate 

re."isto pelo Batado Maior do Bx'rc1to dentro de ••• senta 

. estabelecendo-se um efet1."o oorresponlante {;S-L.=-8::: .. :s:: .. =-1b=-:1::..:l::..:i=-:da=de=-=.~_1 

lo do n te IL ~tr gªº8 .~'-"'-..!C ....... 

I.-JiLlo.A. Ar.t1go Sessenta.....tt. do18)-~ca a Ministro de Om rra alltoru~ 

1ns truç~eB ~r.eA'il~ .. n~-I>JmUWtmlLÇ..'Lga.....R.~ ~1f..X..1 

lha'e-dezenove e Tinte ~do processo anexo,a re.,,1elo d4 que trata 

I-U~Q&~~~ un1co do artigo 88asonta,ac 1 me oita40,~' :01 PPOOI 

pare.cer.. -Se. j - C cnpbt a4 ·s .... ______ ... :a ....... .8JI:1a.ullt_lHJ~~_1 

" 

~~ ____ ~~toea aorreêpondentes ~L4~~~~~~~ .. -4a1 .. __ ~ .. ~ 

gU1 . 

• 

• 

• 

• 
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egundo Tenente até _C!i~ti.O.i o da~ Al"ma.fi~8tt1do ~ai9r. ou TécnicQ. 

Exér:çj.tº-e Alllic!!.Ç.ão_ou_ A~rt'ei ;oaroonto dos S~l'VlçoB,"parl..1 os _ 

lA-'~oa .de Ofic1u Superior tt e .s~dQ ae cona't.atJl do Almanaque ._ 

de mil novecentos e quarenta e sete,a folha trezentos e 

e Bate,o reQ,Uerente ....na..sce.u. a trinta ~_ Wl. de._.dezeIUbro d~ 

ooentos..e.. noyenta_e sete,~ ~ça_ de dezoi tq de fevere iro_ 

oVt.çeIltos e dez01tQ.U'0ssue o Curso de _A.l>erffiçoar.lento da 

JU~~tJ.-J..L.O.-.LllJ.o..r:u.u.u::u.u.;...u1-Ju.u E xér ci t o _ JL OC IIp a, c om as. a1 t e r a ç õ e e ha v 1 

r-'"l.W- durant e o ano de mil novecentos e 9..uarenta e _ se~ .J o número 

sete na escula de_ ant i~id.aue dos C..aPJ t ães ,de In!endênc ia; d)-

• conai derendo Q.ue.Be.ndo o rnSmero Bete. na...~CR) a .Jl.fLant igui dade . e 

. . 

oxistindo .dezenoye. yagaB-I-1Jlllfl d~~~ forçoeamente _cªberJ.-ª-ao re I ue 

rent..fL~lo-lll'incilJi..o....de anti (lJddAde,"~o18 Q ' le"'pu.r~iqeo,só b l tA­

riam Quatorze V1.l&8S; e)-conald{.,rar 4.Q 1.lle~Q n,ªo l>rccnchirr~nto des 

ea6. yagaa não irnlJlica em eco 10m1e."po~ue Of' o '(' i a is ~le _~,8tã_o _ 

exercendo, .nt!'rinar:1cnte ,FiS fllTl 'Õt s inerentes uns postos atrlb ti-
- ' -" -

lOS ti tais Chrl.:0-.!h est ão_ ~OdOB êles ~e_,·('c;bp.;l.cJo ven 'intentos inte-

~e.1a elo po.ato sll,tstitu1a.1,),tJ.e U('Ôl'dQ cor', o ' ~d; ..... u de Vencimentos 

6 Vanta ena dos Milit:...res do l!.~bc.lto, .,,;,_ diz:-tlArtigo Oitenta)-

o o~lcial,no exerc.!cio in' "rino r! _ c a r go vo.go,terá djr'~ito aos 

yencim nto6 integrais. d.esse c ~U'go#at.é a ~os 'e do ~fpt i vo.". Para­

grtifo lIr ~ co) -Entende-ee VOl' cur~o va~Q#a~uele ptl.r.i...1 o CJ.ual não te 

nha sido nome8. 10 o ocupante e1'(,!tivQ...tI íj-.cQIll3idc;rando _ue.#-~o ..QQ! 

trário da ec.vndwüa,pgderá acarretar um duplicid.ade de patrLtIl1en:'oe: 

quando os prejudicados reclamaram judic;alment.e,amiJaI'UUOS pelo 

inc is ° t.er.ce 1ro _do.. art 19o sete nt ti e Q.uatro do C cSdig.o .l.L...1...lI.... ...... -..L.lL:..aQ...l.r 

leiro,já citado,A p.e~o artigo cAnto...e oitenta .e do1s,de 

4fio.de -º-.e.zo1to de setembro de mil novecentos e qllarent..a.e.. ...seis. 

que, d1 Zl-tlArtigo cento e o1tenta e .dola)-ÃS patentea..,com as VQ.L.I:-::'l 

tagens,reg81i88 e prerrogatiVAS 8 e]88 inerente.,eão gerent1daa-

em toda 8 plenitude,aSs1m o1'1c1l1'. ela ativa .. dll P~ui .. pvay-Gomo ~ .... 

formados."; a)-CoDBiderando ~le,ao lado elo pP8jQ1se eeonomieo 

do Teaourô Naciona) ,Q.Ue podAr' advir com a NlalaJD8çlo dos pre~ 
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1~~~~1~d~O ao Rosto de Major,pelo princípio de antlguidade.a co 

l~~_de~_ • ..!..=.i~~e. ~ o~noo ~ de-zembro 4e mil noveoent~~ 9UtI,l'6JU;tt 

• 1-=~!It.L.-=-.,,-- que devem ~er pr enohidaa as dezol to vagas_ restante 

IJllUn::LQ.;L8J..a.....8J.l~~J.~~~a.......J...nr..e.J:l.W:tWllJ!l.a.\,AfUll..DBlQQ ~Oe ne ral. BTICLY-

• DES ZENOBIO DA COO'J.'A-Relatorj General MILTON DE~ ~~~U{IUJ~ 

i~~Bidente 1 Ge~erf}.l ODILI9 DE 

1~1iL6..;_ EDG& DO AUARAL; Ge ne . ..L.:.IõII~L..IJu:LLlU...j~LU---"..uw_~.....,.,u..LA~ -.uQ~ __ .... II:o~1IIII ; 

e General FLORIANO DE I.JlrlA BRAYllliR. ti E . .DaSla maia -~~..!t..Ilt~!L....41L2.oj1..a:l 

tivo ao re l~uerldo,eu DJALMA DIAS HIBEIRO Coronel ela de 

-lharia,Chefe do Gabinete da Secretaria Geral do MiniatArio da 
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COMIsslo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NO 4. 582/54 
Relator: deR. R UL PILLA 

RELAT6RIO E PARECER 
--------------------------------------

° Projeto de Lei na 4 582/, de 1954, oriundo 
do Senado, manda 

, 
reverter ao serviço ativo do Exercito,sem d1-

reito a vantagens ou vencimentos atrasados, os oficiais do Quâ 
~ , 

dro de Intendencia, que tenham sido reformados compulsoriamen-
te e para os 4uais havia vaga aberta para promoção Dor antigu! 
dade, em virtude do Decreto-lei nQ 9 120, de 2 de abril de '" 
1946, que reorganizava o Exército. Contar-se-~ a antiguidade .. ~ 

da data em que ao oficial competia a promoçao ao posto imedia-
to. , , 

Nenhum obice de ordem constitucional vemos a .. , .. 
aprovaçao do projeto, nesta sua primeira parte. A Comissao d 

~ , 
Segurança Nacional cabe opinar sobre o merito da proposição. 

" ° artigo 20 do Projeto estende a providencia , 
a outro grupo de reformados, os que o foram apos o Decreto-lei 
nQ 26.960, de 27 de julhO de 1949 e Exposição de Motivos do M 

'" , nistro da Guerra a Presidencia da Republica de 22 de setembro 
. .. 

do mesmo ano, na qual se pedia aumento e reorganizaçao do Qua-
~ 

dro de Oficiais do Serviço de Intendencia, disto resultando a 
reestruturação da Lei n Q 1 246, de 30 de novembro de 1950, no .. 
caso em que aO oficial coubesse promoçao por antiguidade, em 

... 
vaga aberta meses depois, por reestruturaçao. 

Êste caso difere do caso do artigo 10, por 
... ... , 

nao haver vaga aberta para a promoçao, ao ter sido compulsoriA 
~ 

mente reformado o oficial e haver' ela produzido depois, em vi~ 
tude da Lei na 1 246, de 30 de novembro de 1950, mas do ponto , 
de vista da constitucionalidade nenhum obstaculo oferece a prg .. , , , 
posiçao. Se ao legislador e licito mandar reverter a atividade 
o oficial que poderia ter sido promovido por antiguidade por 

{ "" haver vaga, I cito lhe e tambem faze-lo com o oficial reforma-
, ~ ~ 

do compulsoriamente, que nao foi e nao poderia ser promov1do 
por falta de vaga. Mas do ponto de vista jurídico há uma impo~ 
tante diferença entre os d01s casos: no primeiro, corrige o 1_ 

" gislador uma inadvertenc1a, ou um ato deliberado do aplicador 
da le1; no segundo, concede uma vantagem que não decorria da 

• 
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, 

lei e ate a ela se opunha. 

Opinaríamos, portanto, contra o artigo 2Q do 
, ... A _ , 

Projeto, se ja na consideraçao dele nao interviesse o criterio 
4 , 

de conveniencia, que as Comissões de Segurança Nacional e de 
Finanças cabe julgar. 

Manifestamo-nos, assim, pela constitucional! 
dade do Projeto • 

• 

e · 

• 

. ' ~ 

• 

" 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça, em rey 

nião de sua Turma tlB", realizada em 4-8-55, opinou, contra o 

voto do deputado Bilac Pinto, pela constitucionalidade do Pro­

jeto na 4 582/54, na forma do parecer do Relator, presentes os 

srs. deputados Nogueira da Gama - Presidente, Raul Pilla - Re­

lator, Aliomar Baleeiro, Pereira Filho, Joaquim Duval, Rondon 

Pacheco, Raymundo Brito, Newton Belo, Bilac Pinto e Unirio Ma­

chado. 

A A 

Sala Afranio d~ Melo Franco, em 4 de agosto de 1955 

• 
~1..~ CJZ~ eLe,,--~ Presidente 

---------+,--------~--~ /------

~ ,"---~ 
____ ~ __ ~ ______ ~ ____ ~ _________ Relator 

RAUL PILLA 

• 

ECBM/ 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Projeto na 4.582/54 

RELATÓRIO 

O projeto de lei na 4.582/54, oriundo do Senado, .. 
a reversao, ao serviço ativo, dos oficiais do Quadro do 

Ao 

Intendencia que tenham sido compulsados havendo vagas .. 
para a sua promoçao. .. 

O Senado por suas Comissoes de Justiça, Seguran-
" ça Nacional e de Finanças, opinou favoravelmente. E o fez por is-

so: 
Logo que terminou a guerra, compreendida a nece~ , 

sidade de reorganizar o Exercito, o Governo baixou o Decreto-lei 
na 9.120, de 2 de abril de 1946, que, entre outras coisas, para 
que a reforma não demorasse, estabeleceu o prazo de sessenta (60) 
dias para a sua execução. E o art. 60, parágrafO único dêsse De­
creto-lei, assim se expressa: 

"Os Quadros de oficiais das diversas categorias 
devem ser revistos pelo stado Maior do Exérci­
to e atuais Diretorias, dentro de sessenta dias, 

" estabelecendo-se um efetivo correspondente as .. 
possibilidades reais de organizaçao dos diferen , .. 
tes orgaos previstos na presente lei". 

E o art. 62 autorizava o Ministro da Guerra a - .. expedir instruçoes e regulamentos para execuçao da lei. Entretan-
to, só em 1948 o Ministro da Guerra deu cumprimento ~s determina-

., . , .. " " çoes legais, isto mesmo so fazendo em relaçao as ARMAS, deixando a 
, ... . 

margem os SERVIÇOS de Saude e Intendencia, que continuavam&ficl -
entes. 

, 
Em 1950, o Serviço de Saude foi reorganizado pe-

la Lei 1.125, que em seu art. 2a - ressalvou os prejuizos sofridos .. 
pelos oficiais de seu Quadro, pois a reorganizaçao dele deveria e-
fetuar-se desde o ano de 1946. .. ... 

Eis a redaçao desse artigo: "As vagas decorrentes .. 
dos efetivos fixados nesta lei, serao preenchidas 
a partir do exercício de 1949, começando-se pelos 

Ao 

postas mais elevados, de acordo com a ordem de ~ .. 
gencia estabelecida pelo Ministro da Guerra tt • 

... 
Obecedendo ao dispositivo legal o Governo fez re-

, 
verterem ao Serviço ativo os oficiais medicos, que haviam passado .. 
para a reserva, devido a demora da execuçao do Decreto-lei 9.120, 
de 1946. 

O SERVIÇO DE INTEND NCIA reorganizado em 1950, em 
Ao _ 

30 de novembro, pela Lei 1.240, Dele nao consta nenhuma ressalva .. 
dos que foram compulsados, com vagas para as SUas promoçoes. sses 

--~--------------~--------------------------- - ---
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oficiais compulsados no período compreendido entre a pUblicação do 
Decreto-lei 9.120 e o da execução do de número 1.240, não tiveram 

, , 
o necessario ressarcimento dos oficiais medicos : previsto no de-

creto 1.125. 
A Lei de promoções do Exército - Decreto 5.625, de ... 

28 de junho de 1943, modificado pelo Decreto 6.544, preve os ca-
-sos em que estao enquadrados os oficiais compulsados existindo va-

gas abertas. Vejamos: 

Art. 87 - Os oficiais que tenham atingido a idade 11 
Ao 

mite para a transferencia para a reserva 
de la. classe, em favor dos quais já exis­
tem, pelo principio de antiguidade, vagas 

, 
abertas do posto imediato ou resultantes, .. 
deverao aguardar na ativa, a data da pro~ - , çao mais proxima • 

- Assim, é fora de quaisquer dúvidas que havendo vaga 
pelo principio de antiguidade, o oficial que atingir a idade limi-

... , 
te, existindo e cabendo-lhe a vaga a preencher, ele sera promovido. - , , Nao passara a reserva, havendo vagas do posto imediato ou result~ 
tes e A Justiça também já se pronunciou em casos submetidos à sua - , consideraçao, atraves de processos e recursos entre os quais o a-
córdão publicada no DIÁRIO DE JUSTIÇA, de lQ de novembro de 1955 , 
às páginas 3.827, referente à Apelação nQ 3.656. _. -

O projeto em questao tem sobre a reversao dois art1-
, ,\' 

gos que poderiam estar em um SOe Ambos se referem a mesma material 
compulsória por limite de idade havendo vaga aberta, pelo principio 
de antiguidade, cabível ao oficial compulsado . 

, 
Este , o meu parecer, favoravel ao projeto. 

Sala Sabino BarrD em 12 de jul2J;e 1 , 

PResidente 

Relator 
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12.7. 56 , 

4.582/54, 

-COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

... 
PARECER DA COMISSAO 

A 
_ . N 

Comissao de Segurança Nacional, em sua reun~ao de 

-opinou unanimemente pela aprovaçao do Projeto nQ ••• • 

A 

de acordo com o parecer do Relator. Votaram os Srs • 

Deputados Laurindo Regis , Joaquim Rondon, Oscar Passos , Octa-
( -c~lio Negrao , Wilson Fadul , Lerner ROdrigues , Starling Soares , 

, 
Frota Aguiar, Humberto MOlinaro, Luiz Tourinho e Wanderley Ju-

nior • 

Sala Sabino Barroso , em 12 de julho de 1956 

Presidente 

WANDERLEY JÚNIOR 
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PARECER DA CO MISS1lc DE FINANÇAS 

Projeto n. 4.582/54 

A Comissão de Finanças, reunida, em sessão ordiná­

ria, em 7 de agôsto de IQ56, presentes os senhores: Cesar Pri~ 

to, Presidente, Pereira da Silve, Geraldo Mascarenhas, Vas con­

celos Costa, Herrnógenes Principe, Chalbaud Bise "a, Barros Ca~ 

vaD10, José Fragelli, Praxe.dfrS'" 1>it~mga, Roxo ~J .... reiro, Milton 
~. 

Brandão, de acôrdo c~m o parecer do Relat / 
~enhor Vasconce-

los Costa, opi~&'pela aprovaç~o do . ~582/54. 

/ 

cb/ 

o de 1956 • 

/{lt 
'& Presidente 

--~~~~--=-----~~~-----------Cesar rieto 

~ ""--;> c--..; c;I 2 c....J; Re lato r 
asconce10s osta 

• 
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PROJETO 

N." 4. 382 -~\ - 1954 

Autoriza o Poder Executivo a mandar efetuar a reversão ao serviço 
ativo do Exército, dos oficiais do Quadro do Serviço de Intendên­
cia, que tenham sido cempulsado desde 2 de junho de 1946; tendo 
pareceres: pela constitucionalidade, da Comissão de Constituição e 
Justiça e favoráveis, das Comissões de Segurança e de Finanças. 

PROJETO N.o 4.582-54 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES. 

O Congresso Nacional decreta,,: 
Art. 1.. O Oficial do Quadro de 

Intendência do Exército, que foi 
compulsado após o Decreto-lei núme­
ro 9 .120, de 2 de abril de 1946, e para 
o qual havia vaga aberta por anti­
guidade, decorrente da reorganização 
do Exército, consubstanciada nessa 
lei, reverterá à atividade, contando 
antiguidade da dat:1 em que lhe com­
patia a promoçê.o ao põsto imediato. 

Art. 2.. Também reverterá à ati­
vidade o Oficial do mencionado Qua­
dso, compulsado após o Decreto-lei 
n.O 26 .960, de 27 de julho de 1949 e 
Exposição de Motivos do Ministério da 

. Guerra à Presidênc~a da República, de 
22 de setembtro do mesmo ano. na 
qual se pedia aumento e reorganiza·· 
çãc do Quadro de Oficiais do Serviç:.J 
de Intendência, e de cujos atos re­
sultou a reestruturação da Lei núme­
ro 1.246, de 30 de novembro de 1950. 
se ao referido Oficial tocasse promo­
ç[\.o por antiguidade, em vaga abel'ia 
por esta reestruturação . 

Art. 3.0 O Oficial beneficiado peh 
presente lei será colocndo no Alma­
naque do Exército no lugar que lh~ 
competir, por antiguidadp. não se lhp 
abonando nenhum!'. vantagem ou 
vencimentos atrasados. 

Art. 4.. Esta lei entrará em vigor 
y 1. data. de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 7 de junho de 
1954. - João Café Filho. - Alfredo 
Neves . - Francisco Gallotti. 

PAR2CER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

RELATÓRIO E PARECER 

O projeto de Lei n. 4.582, de 195·1, 
oriundo do Senado, manda reverte:' 
no serviÇo ativo do Exército, sem ji­
reito a vantagens ou vencimentos 
atrasados oS oficiais do Quadro de 
Intendência, que tenham sido refor­
mados compulsoriamente e para OS 

quais havia vaga aberta para promo­
ção por antiguidade, em virtude do 
Decreto-lei n. o 9.120, de 2 de abril 
de 194B. que reorganizava o Exército. 
contar-se-á a antiguidade da data 
em que ao oficial competia a promo­
ção ao pôs to imediato. 

Nenhum óbice de ;>rdem constitu­
cional vemcs à aprovação do pro.ie-
to, nesta sua primeira parte. A Co­
llLS'ão de Segurança Nacional cabe 
opinar sôbre o mérito da proposição. 

O artigo 2. o do Projeto estende a 
provic1'ência a outro grupo de refor­
mados os qUe u foram após o De­
creto-lei n. o 26. 9BO de 27 de julhO 
de 1949 e ExpOSição ete Motivos do 
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Ministro da Guena à Pl'esidência da 
República de 22 de setembro do mes­
mo ano, na qual as pedia aumento e 
reOl"ganização do Quadro de Oficiais 
do serviço de Intendência, disto re­
sultando a reestruturação da Lei nú­
mero 1.246, de 30 de novembro de 
19'50, no caso em que ao oficial cou­
besse promoção por antiguidade, e;n 
vaga aberta meses depois, por tal re­
estruturação. 

ftste caso difere do caso do artigo 
1. o por não haver vaga aberta para 
a promoção, ao ter sido compulsôna­
mente reformado o oficial e haver ela. 
produzido depois, em virtude da lei 
n. o 1. 246, de 30 de novembro de 
1950, mas do ponto de vista da cons­
titucionalidade nenhum obstáculo 
oferece à proposição. Se ao legiSla­
dor é lícito mandar reverter à ativi­
dade o oficial que poderia ter sid o 
promovido por antiguidade por haver 
vaga, licito lhe é também fazê-lo com 
o oficial reformado compulsôriameI1-
te, que não fvi e não poderia 381' 
promovido por falta de vaga. Mas 
do ponto de vista juridico há uma 
importante diferença entre Os dois 
casos: no primeiro corrige o legisla­
dor uma, inadvertência, ou um ato de­
liberado do aplicador da lei; no se­
gundo, concede uma vantagem que 
não decorria da lei e até a ela se 
opurnha. 

Opinaríamos, portanto, contra o 
artIgo 2. o do Projeto, se já na con­
sideração dêle não interviesse o cri­
t~rio de conveniência, que às comis­
soes de Segurança Nacional e de Fi­
nanças cabe julgar. 

. Manifestamo-nos assim, pela cons­
tltuclOna:Idade do Proje. 

Sala, Afrãnio de Mel:J Franco, em 
5 de Junho de 1955. - Raul Pilla 
Relator. 

pARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitmção e Jus­
tiça~ em reunião ele sua Turma "B", 
reallzada em 4-8-55, opinou, contra o 
voto ,d'odeputado Bilac Pinto pela 
constltuclOnalidade do Projeto núme­
ro 4,582-54, na forma d'o parecer do 
Relator, presentes os S1's, T'eputados 
NogueIra da Gama - Presidente 
Raul PilIa - Relator Aliomar Ba~ 
leeiro, Pereira Filho, Joaquim Duval 
Rondon Pacheco, Raymunuo Brito 
Newton Belo, Bilac Pinto e Uniria 
Machado. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
4 de agôsto de 1955. - Nogueira da 
Gama Presidente. - Raul Pilla, Re­
lator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
SEGURANÇA NACIONAL 

RELATÓRIO E PARECF.R 

O projeto de lei n.o 4.5&2-54, ori­
undo do Senado, determina a rever­
são, ao serviço ativo, dos oficiais dO 
Quaruo do Serviço de Intend~cia. 
que tenham sido compulsados haven­
do vagas para a sua promoção. 

O Senado por suas Comissões de '. 
Justiça, segurança Nacional e de Fi­
nanças, opinou favoràvelmente. E () 
fêz por isso. 

Logo que terminou a guerra com­
preendida a necessidade de reorg!\­
nizar o Exército, o Govêrno baixou () 
Decreto-lei n. o 9.120, de 2 de abril 
de 1946, que, entr~ outras coisas, para. 
que a refOrma nao demorasse, esta­
beleceu o prazo de sessenta (60) dias 
para a sua execução, E o art. 60 
parágrafo único dêsse Decreto-lei, as­
sim Se expressa: 

"Os Quadros de oficiais das di­
versas categorias devem ser ,revis­
tos pelo Estado Maior do Exér­
cito e atuais Diretorias dentro ce 
sessenta dias, estabelecendo-:l6 
um efetivo correspondente às pos­
sibilidades reais de organização 
dos diferentes órgãos previstos na. 
presente lei". 

E o art. 62 autorizava o Ministro 
da Guerra a expedir instruções e re­
gUlamentos para execução da lei. En­
tretanto, Só em 1948 o Ministro <ta. 
Guerra deu cumprimento às determi­
nações legais, isto mesmo só fazendo 
em rela~ão às Armas, deixando à. 
margem os Serviços de Saúde e In­
tendência, que continuavam de!' i­
entes . 

Em 1950, o Serviço de Saúde foi re­
ol'garuzado pela Lei 1. 12J, que em seUl· 
art. 2. o - ressalvou os prejuízos so­
fridos pelos oficiais de seu Quadro 
pois a reorganização dêle jeveria efe­
tuar-se desde o ano de 1946. 

Eis a redação dêsse artigo: "As 
vagas decorrentes dos efetivos fi­
xados nesta lei, serão preenchidas 
a partir do exercício de 1949 ~o­
meçando-se pelOS postos mais' ele­
vados, de acôrdo com do ordem 
de urgência estabelecida pelo Mi­
rustro da Guerra." 

. , 
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Obedecendo ao dispositivo legal o 
Govêrno fêz reverterem ao Serviço 
ativo os oficiais médicos, que haviam 
passado para a reserva, devido 11 de­
mora da~ execução do Decreto-lei nu­
mero 9.120, de 1946. 

O Ser~iço de Intendência reOl'gani­
zado em 1950 em 30 de novembro, 
pela Lei 1. 240 , Dêle não onsta ne­
nhuma ressalva dos que foram com­
puls~dos, com vagas para as suas 
promoções. f:sses oficiais compulsa­
dos no períOdo compreendido entre a 
publicação do Decreto-lei 9.120 e o 
da execução do de número 1.240, não 
tiveram o necessário ressarcimento 
dos oficiais médicos: previsto no de­
creto 1.125, 

A Lei de promoções do Exército -
Di!creto 5.625, de 28 de junho de 
1943, modificado pelo Decreto 6.54-l 
prevê os casos em que estão enqua.~ 
dl'ados os oficiais compulsados exis­
tindo vagas abertas. Vejamos: 

Art. 87. Os pficiais que tenham 
atingido a idade limite para a 
transferência para a reserva de 
1. a classe, em favor dos quais Já. 
existem pelo princípio de anti­
guidade, vagas abertas do põsto 

- imediato ou resultantes deverão , 
aguardar na ativa, a data da pro­
moção mais próxima, 

Assim, é fOra de quaisquer dúvidas 
que havendo vaga pelo prinCipio de 
antiguidade, o oficial que atingir a 
idade limite, existindo e cabendo-lhe 
a vaga a preencher êle será promo­
vido. Não passará a reserva, haven­
do vagas do põsto imediato ou resul­
tantes. A Justiça também já se pro­
nunciou em casos submetidos à sua 
ccnsideração, através de processos e 
recursos entre OS quais o acórdão pu­
blicado no "Diário de Justiça", de 1.0 
de novembro de 1955, às páginas 
3.827, referente à Apelação número 
3.656, 

O projeto em questão tem sõbre a 
:reversão dois artigos que poderiam 
estar em um só. Am!:>Os se referem 
à mesma matéria: compulsória por 
limite de idade havendo vaga aber­
ta, pelo princípio de antiguidade ca­
bível ao oficial compulsado. 

1l:ste, o meu parecer, favorável ao 
projeto. 

Sala Sabino Barroso, em 12 de julho 
de 1~56. - Laurindo Regis, Presiden­
te. - Wanderley Jr., Relator. 

PARECER DA COMIssÃo 

A Comissão de Segurança Nacional, 
em sua reunião de 12-7-56, opinou 
unanimemente pela aprovação do Pro­
jeto n.a 4.582-54, de acõrdo com o 
parecer do Relator. Votaram 08 Srs. 
Deputados Laurindo Regis, Joaquim 
Rondon, Oscar Passos, Octae1lio Nê­
grão, Wilson FaduI, Lemer Rodri­
gues, Starling Soares, Frota Aguiar, 
Humberto Molinaro, LUiz Tourinho e 
Wanderley Júnior . 

Sala Sabino Barroso, em 12 de 
julho de 1956. - Laurindo Regis, 
Presidente. - Wanderlell Júnior. Re­
lator. 

PARECER DA COML..<;SAO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO E PARECER 

O presente projeto, oriundo do Se­
nado, visa reverter, ao serviçO ativo 
do Exército, 9 (nove) oficials do Qua­
dro de Intendência do Exército, que 
passaram à reserva. remunerada. 
quando havia vagas abertas e se en­
contravam amparados pelo parâgra­
fo único do art. 60 do Det.'reto-Iei 
n.O 9.120, de 24-4-46, art. 8.0 do De­
creto-lei n.a 9.266, de 20-5-~ e De­
creto n .a 26.960, de 27-7-949, que lhes 
ensejavam promoçõea, afÃ 06 altos 
pOstos. 

Apesar disso, êsses oficial1l passa­
ram à inatividade, quando eram Ca­
pitães, Majores e Tenente coronel e, 
hoje, são Majores, Tenentes Coroneis 
e Coronéis, tendo em vlBta. as pro­
moções obtidas com base nas Leis 
M. 288, 616, 1.156 e 1.267, postos 
êstes que teriam atingidO, de fato e 
de direito, se tivessem sido cumpri­
das as Leis acima enumeradas. 

A presente reversão lhes dará d1-
reito a uma promoção, apenas, de 
vez que a nova lei de inatividade, 
baIxando a idade limite para todos os 
postos, obrigá-los-á a volta à inati. 
vidade, por implemento de idade. 

Aumento de despesa não há pelos 
~egulntes motivos: • 

a) há 1númeras vagas dos pasto.! 
de Major, Ten. Coronel e Coronel; 

1 - Major, porque os Capitães não 
possuem o Curso de Aperfeiçoamento; 

2 - Tenente Coronel e Coronel, 
porque 08 oficiais daquele posto ('I'en. 
Ce!.) não têm o interstício no posto 
que lhes permita a promoção a Co­
ronel. 
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Foi para reparar a falta de cum­
prtmento da LeI de Promoções que o 
Dec. n.o 39.174, de 14 de maio de 
1956, publicado no Diário Oficial de 
16 de muio de 1956, 

"Reduz de 50% (c1nqüenta por 
cento) o InterstIc10 para promo­
ção de Capitàes a Tenente 00-
ronel, inclusive, nos Quadros de 
Farmacêuticos, Dentistas e In­
tendentes do Exército". 

Bem como a Lei n.o 2.806, de 27 
de junho de 1956, publicada no Diá­
rio Oficial de 10 de julho de 1956, 

"Dispe11Sa, até 31 de dezembro 
de 1958, a exigência do Curso de 
Aperfeiçoamento de Oficiais pa­
ra os Capitães do Quadro dos 
Serviços do Exército". 

A falta de promoções de oficiais 
aos postos superiores, pelos moti.vos 
de que tratam o decreto e a lei aci­
ma enumerados, e11Sejou, nos 7 me­
ses decorridos, no orçamento vigente, 
uma economia de Cr$ 3.500.000 mais 
ou menos. 

As Comissões de C011Stltu!ção e Jus­
tiça e Segurança Nacional desta Câ-

mara já se manifestaram favoràvcl­
mente ao projeto em tela. 

Existem muitas vagas que- as rever­
tidos concorrerão ao seu preenchi .. 
mento, e, não lhes sendo , abonados 
vencimentos ~ vantage11S atrazados, 
como preceitua o artigo 3.° do pre­
sente projeto de lei, não haverá au­
menta de despesa, pelo que estil. Co­
missão é de parecer pela ~ a apro­
vação. 

Sala das Sessões, em 7 de agõsto de 
1956. - Vasconcelos Costa. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, reunidas, 
em sessão ordinária, em 7 de agõsto 
de 1956, presentes os senhores: Ce­
sar Prieto, Presidente, Pereira da Sil­
va, Geraldo Mascarenhas, Vasconce­
los Costa, Hermógenes Príncipe, 
Chalbaud Biscala, Barros Carvalho, 
José Fragelli, Praxedes Pitanga, Ro­
xo Loureiro, Milton Brandão, de acôr­
do com o parecer do Relator, Se­
nhor Vasconcelos costa, opina pela 
aprovação do Projeto n.O 4.582-54. 

Sala Rêgo Barros, em 7 de agõsto 
de 1956. - Cesar Prieto, Presidente. 
- vasconcelos Costa, Relator. 

DCI ""tamcnto <'e 111lprcl1u Xa"onal - Rio de Janeiro - Brasil - ~956 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO NA 4.582/54 

.... 
Manda efetuar a reversao ao Ser , -viço Ativo do Exercito dos Qficiais do 

Quadro do Serviço de Intendencia qu 
tenham sido compulsados desde 2.6.46 • 

.... 
A proposiçao em lide, depois de aprovada pelas Comis-

.... 
soes de Justiça, Segurança Nacional e Finanças, por unan1m1dad , 

veio ter a 
.... A 

esta Comissao para audiencia. 
, .... 

Trata de assunto que ja foi apreciado pelas Comissoes 

Técnioas especificas, não devendo esta Comissão manifestar-se s~ 

bre a mesma,por não ser assunto pertinente às materias da sua co~ 
A 

petencia. 

Sala "Bueno Brandão",em 4 de setembro de 1956.-

e180 Re 

/ 

/ 

./ 
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- , PARECER DA COMISSAO DE SERVIÇO PUBUCO 

PROJETO NQ 4.582-A!l954 

A Comissão , -de Serviço Publico, em reuniao realiz~ 

da em 4 de setembro de 1956, aprovou o parecer do relator ao 

projeto nQ 4.582-A/1954, opinando pela não pertinência desta C~ 

missão, para examinar a proposição. Votaram os Senhores Benja -

mim Farah-Presidente, Celso Branoo-Relator,Humberto MOlinaro, 

Geraldo Mascarenhas, Últ~m0 2der.6arvalho, Alaim Mello, Milton 

Brandão, Frota Aguiar e Georges Galvão. 

Sala "Bueno Brandão", em 4 de setembro de 1956.-

• 

çC'e ls o1ran c o 
? 

- Relat6r • 

• 
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.. 

Requeiro a retirada da emenda que apresentei o projeto 4-582/5 
"5\. ~ \" ~ at.. • t'" f' '" ,. ... -e ~ t 7' . 

Em :t de outubro de 19 

, 
• 

França Campos ~ 

'" ,. ... 

-
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PROJETO DE LEI -
nº 59, de I 950, no Senado Federal e 

nQ 4 582, d.e I 954, fI..B. câmara elos 
Depu tado s , 

que autoriza o Poder Executivo a manilar e 
.., -fetuar a reversao , ao serviço ativo io E-, 

xercito, dos oficiais do QuaQro do Servi~ 
" ço de Intendencia , que tenham sido compul 

sados iesde 2 de junho te I 9~.6. -

Pro jeto de autoria , " o Senador Lucio Correa . 

RELATORES 

NO <;EN DO FEDERAL • • 

Comissão ia Constituição e Justiça - Senadores Epitá-
" cio Pessoa e Gomes de Oliveira ; 

.., ,. 
Comi~sao de Forças Ar~A«as - Sebator Onofre Gomes; 

... 
Comissao de Finanças - Senador Pinto Aleixo . 

C411ARA DOS DEPUTA,DOª- : 

Comis são de Consti tu i ção e Justiça - Deputado Raul Pl-1la ; 

... 
Comiesao de Segurança Nacional - Deputado 1.Janderley 

, 
Ju-

nior; 

Comissão de Serviço 
, 

Publico - Deputado Celso Branco ; 

... 
Comis sao ie Finanças .. Deputado Vasconcelos 

Costa . 

PARA A COMISSÃO MISTA QUE DEVERÁ RELA...!,AR O VETO : 

Senador Onofre Gomes - PSD 
Senador Gomes de Oliveira - PTB 

Senador Maynard Gomes - PSP 
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CH/57 Em .Q 9 de outubro de 1956 

Senhor Presidente 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

em cópia anexa, a Mensagem n g 584, de 1956, contendo as razões 

do veto presidencial ao projTto de Lei (ng 59, de 1950, no Se­

nado Federal, e n 2 4 582, de 1954,na Câmara dos Deputados) que 
... 

autoriza o Poder Executivo a mandar efetuar a reversa~ ao ser-
, 

viço ativo do Exercit~dos Oficiais do Quadro do Serviço de In -
" tendencia, que tenham sido compulsados desde 2 de junho de ---

1946. 

2. 
,. 

OutrOSSim, COm1n1 CO a Vossa Excelencia que, a 

'" fim de conhecerem desse veto, convoquei as duas casas do Con-
... 

gresso Nacional para sessao conjunta a realizar-se no dia 20 de 

novembro próximo, às 21 horas, no edifício da Câmara dos Depu-

tados. 
... , 

Para a Comissao Mista que o devera relatar de-

signei os Srs. Senadores Onofre Gomes, Gomes de Oliveira e Ma~ 

nard Gomes. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Exce1encia os protestos de minha alta estima e mais distinta 
... 

consideraçao. 

Senador Vivaldo Lima , 
1Q Secretario 

no exercicio da Presidência 
A 

~A Sua Excelencia o Senhor Deputado 

"-_ President e da Câmara dos Deputados 

Ulisses Guimarães 
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~~C[A DA REPÚBLICA 
GABINETE CIVIL 

RIO DE JANEIRO, D.F. 
( Em 24 de outubro de 1956. 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

A 

Tenho a honra de ancaminhar a Vossa Exceleg 
, 

cia a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Repu -, 
blica, restituindo autografos de decreto do Congresso 
Nacional . 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vos-
A 

sa Excelencia os protestos de minha elevada estima e ... 
consideraçao. 

a) (Álvaro Lins) .... 
- Chefe do Gabinete Civil 

- --- - ---- -

,. 
A Sua ~xcelencia o Senhor Senador Vivaldo Lima 

. , 
Primeiro Secretario do Senado Federal 

Ref . PR 51 754/56 

--- -
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() 
Excelentissimo Senhor Presidente do Senado Federal 

.... 
Tenho a honra 'de comunicar a Vossa Excelencia que, no 

uso da atri buição que me conferem os artigos 70 , §lº, e 87 , 11 , 
N N 

da Constituiçao ~ederal , r esolvi negar sançao ao Projeto de Lei 
A .... 

nº 59 , de 1950 , desse Senado Federal (na Camara dos DeputadosD2 

4 582, de 19)4) , que autoriza o Poder Execu t i vo a mandar efetu­

ar a reversão "ao serviço ativo do xército, dos oficiais do Qu~ 
A 

dro do Serviço de Intendencia que tenham sido compulsados desde 
, , A 

2.de junho de 1946, por considera-lo contrario aos interesses ~ 
N 

cionais, em face das razoes' que passo a expor. 
, 

A com~ulsoria dos oficiais, objeto do projeto em lide, 
N 

foi efetivada legalmente, uma vez que nao existiam vagas aber -
.... 

trs r~ nosto inediato , consoante o que dispunha a antiga Lei de 

PromoçÕes dos Oficiais do Exército (Decreto-lei nº 5 625, de 28 
.... , 

de junho de 1943). Se vagas existissem teriam eles direito a 
N N 

prOM0çao por antiguidade, nas condiçoes do artigo 87 do Decreto 
, 

lei citado, isto e : 

"Art . 87 - Os oficiais que tenham atingido a idade - I ! 
,.. 

mite para a transfer ncia para a 1& Classe da reserva em f~ 
, , 

vor dos quais ja existam, pelo princ pio de antiguidade , v~ 
.... N 

gas abertas no posto imediato, deverao aguardar na ativa a 
... , 

da ta de promoçao mais proxin.a." 
N , 

A reorganizaçao do Exercito determinada pelo Decreto-

lei nº 9 120, de 2 de abril de 1946, não importou em aberturade 
N 

vagas nessa data, tendo em vista as disposiçoes contidas naque -

le diploma legal e no Decreto-lei nº 9 100, de 27 de março de 

1946, as quais determinaram que sua execução f~sse feita em ca-, 
rater progressivo: 

Art . 20, do Dcreto- lei nº 9 100 - , 
"O Ministro da Guerra providenciara imed!.atamente ... 

para a regulamentaçeo da presente Lei e fica autorizado a - ... ... 
determinar a criaçao, extinçao e readaptaçao das diferen-

, N , 

tes Diretorias e demais orgaos do ~xercito , por f ases su-

cess vas, de ac~rdo com as conveniências da AdministI1 çãp11. 
Art. 60, do Decreto-lei nº 9 120 -

"A organização prevista na presente Lei deve rea-
A 

lizar-se progressivomente, de acordo com a 
.... 

ordem de urgeg 
cia estabelecida pelo Ministro da Guerra e os recursos or , 
çamentarios." 

Consequentemente, " ... so apos a fixaçao dos efetivos res -

pectivos é que começaria a se dar a ebertura das vagas, . s.sim 



• 

- -e , ,.. ~ 

meswo em epocas varias, a medida que fossem criados ou readapta-
, ... 

dos os orgaos previstos nos dois diplomas cit • 
Acresce que o Decreto-lei nº 9 226, 20 de maio de 1946, ... 

em seu art. 8º prescreve que: "As promoçoes para o preenchimento ... 
das vagas decorrentes da nova organizaçao prevista na Lei de Qua -

dros e Efetivos (Decreto-lei n Q 9 120, de 2/IV/946) serão feitas 
.. 

progressivamente, a medida que forem sendo regulamentados e organl 
zados os órgãos e éomandos correspond.entes." 

A execução do Decreto nº 26 960, de 27 de julho de 1949 
"', } (Regulamento do Serviço de ltitendencia do Exercito em tempo de ~ 

e da Lei nº 1 246, de 30 ~e novembro de 1950 (Estruturação do Qua­

dro de Oficiais do S.I.E.), citados no art. 2 2 do projéto, tamb~m 
, A 

tem cara ter progressivo, como se ve a seguir: 
a) Art. 102 do Decreto n Q 26 960: 

, .. 
"0::; orgaos do S.I.E., previstos neste Regulamento e ~ 

... ..... 
inda nao-exiatentes, serao criados a medida das necessi-

dades, de conformidade com o art. 20 do Decreto-lei n Q •• 

9 100, de 27 de março de 1946." 

b) Lei n Q 1 246: 
"Art. lQ - O Quadro de Oficiais do Serviço de Inten -

~ - . dencia do Exercito (Q.I.E.) passa a ter a seguinte cons-
... 

tituiçao: , , 
20 coroneis; 31 tenentes-coroneis; 122 majores; 392 c!!:. .. 
pitaes; 450 primeiros tenentes; 220 seguhdos tenen -

tes. 
Art. 2Q - O preenchimento das vagas decorrentes dos ~ 

, 
fetivos fixados nesta lei, sera realizado progressivamea 

~ 

te, começando pelos postos mais elevados, de acordo com 
'" ~ a ordem de urgencia que for estabelecida pelo !vTinistro da 

Guerra. ti 
... 

Como se constata, houve declaraçao expressa regulando o 

preenchimento das vagas, situando o problema no tempo e atribuindo 

ao Minjstro da Guerra a oportunidade de abertura das mesmas. ... ... 
ft aplicaçao pois dos citados diplom s neo poderia impor-

tar em aumento real do efetivo dos quadros nas datas de suas apro-
... 

vaçoes, o que torna inoperante o projeto se convertido em lei, po~ ... 
quanto nao viria a nova lei encontrar nenhum oficial que tivessesl 

do compulsa o havendo vaga aberta por antiguidade, decorrente da ~ -xecuçao dos diplomas citados. , , 
Outro aspecto a considerar e que a adotar-se o principio 

de que os Decretos-leis ns. 9 100 e 9 120, de 1946, o Decreto n Q •• 

26 960, de 1949 e Lei n Q 1 246, de 1950, importe~am na abertura i-
, ... 

mediata das vagas correspondentes aos futuros orgaos previstos em 

-tais diplomas, ter-se-ia tamb~m de adotar semelhante 
, 

cri terio Em re 
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, 1ação ao dispôsto na Lei nQ 1.376, de 6 de junho de 
turação). 

1951 {Reestru -
Tal diploma, que fixou os efetivos dos oficiais das Ar­

mas e dos Serviços do Exército, também estabeleceu que o preenchi -, 
mstnto das vagas far-se-ia em oarater progre ssi vo, oomo preceitua ' 

o seu art. 2 Q ; 

wAi't. 2Q - O oompletamento dos Quadros de Oficiais das 
Armas e 'doá Serviços, :resultantes dos efetivos previstos no art. 

1Q , será realizado progressivamente, num prazo de 5 (cinco)anos, 
M' a parth- de 1951 •••• 

Do expôstõ, verifica-se que a determinação de aplioabi 
. -

lidade aOS compulsados, mediante o estabelecimento de ' um privil! 
gio, importa na adoção de um principio de conseqflências tumu1tuó­
sas e imprevis!veis, dado o caráter de exceção dê "que se reveste 
e a existGncia de oficiais de tÔdas as Armas e Serviços, que d8le 
querer-se-=áo benefioiar. 

são estas as razões que me levaram a negar sanção ao Pl!. 
sente projeto, as quais ora submeto ã elevada apreciação dos 88- ' 
nhcres Membros do Congt'epso Nacional; 

Rio de Janeiro, em 23 de outubr o de 1956 . .... ') 

Juscelino Kubitschek .. 
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Nego sanção pe las , 
... 

razoes constantes da 

_nsa gem anexa. 

23.10.56. 
Juscelino Kub1~ chek ----------

CbfARA DOS DEPurADOS 

Autoriza o Poder Executivo a mandar 
efetuar a reversão~ ao serviço ati­
vo do EDrcito, dos oficiais do Qua 
dro do Serviço de Intend8ncia, que­
tenham sido compulsados dêsde 2 de 
junho de 1946. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. IR O oficial do Quadro de Intendência do Exér-
cito, que foi compulsado após o decreto-lei n Q 9120, de 2 de 

abril de 1946, e para o qual havia vaga aberta per antiguidade, 
... # 

decorrente da reorganizaçao do Exercito, c onsubstanc1ada nessa 

lei, reverterá ã atividade, contando antiguidade da data em que 
lhe competia a Prom ão ao p~ to imediato • 

. 
I , 

Art. 2R Tambem revertera a atividade Q ofIcial do 
mencionado Quadro, compulsado após o decreto-lei n Q 26.960, de 

27 de julho de 1949 e exposição de motivos do )Hnistro da Guerra 
ã Presldêncla da República~ de 22 de setembro do mesmo ano, na 
qual se pedia aumento e reOt'ganização do Quadro dos Ofic1!ls do 

Serviço de Intendência, e de cujos atos resultou a reestrutura­
ção da lei n Q 1246, de 30 de novembro de 1950, se ao referido -oticial tocasse promoçao per antiguldade, em vaga aberta por es-

... 
ta reestruturaçao. 

Art. 3D O oficlal beneficiado pe la presente lel se-, , 
ra colocado no Almanaque do Exercito no lugar q~ lbe competir, 
por antiguidade, não se lhe abonando nenhUllla vantagem ou vencl­

mentos atrasados. 
Art. 4Q Esta lei entrará em vlgor na data de sua pu­

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

CtMARA DOS IBPUTADOS, EM 16 DE OUTUBRO DE 1956 • 

.-
Ulysses Gu1maraes 

"" Di vonsir COt'tes 
Dt onardo Bárbierl 

CA. 
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Autoriza o Poder Executivo a mandar 
efetuar a reversão, ao serviço ati­
vo do Exército, dos oficiais do Qua 
dro do Serviço de Intendência, que 
tenham sido compulsados desde 2 de 
junho de 1946. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O oficial do Quadro de Intendência do Exér­
cito, que foi compulsado ap6s o decreto-lei n 2 9120, de 2 de 
abril de 1946, e para o qual havia vaga aberta por antiguidade, 
decorrente da reorganização do Exército, consubstanciada nessa 
lei, reverterá à atividade, contando antiguidade da data em que 
lhe competia a promoção ao põsto imediato. 

Art. 22 Também reverterá à atividade o oficial do 
mencionado Quadro, compulsado ap6s o decreto-lei nº 26.960, de 
27 de julho de 1949 e exposição de motivos do Ministro da Guerra 
à Presidência da República, de 22 de setembro do mesmo ano, na 
qual se pedia aumento e reorganização do Quadro dos Oficiais do 
Serviço de Intendência, e de cujos atos resultou a reestrutura­
ção da lei nº 1246, de 30 de novembro de 1950, se ao referido 

-oficial tocasse promoçao por antiguidade, em vaga aberta por es-
-ta reestruturaçao. 

Art. 32 O oficial beneficiado pela presente lei se­
rá colocado no Almanaque do Exército no lugar que lhe competir, 
por antiguidade, não se lhe abonando nenhuma vantagem ou venci­
mentos atrasados. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua pu -
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, EM i( DE OUTUBRO DE 1956 

CA. 
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